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Arts. 42 a 48

Seção III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

c	Denominação desta Seção dada pela EC no 18, de 5-2-1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, instituições organizadas com base 
na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios.
c	Caput com a redação dada pela EC no 18, de 5-2-1998.

§ 1o Aplicam‑se aos militares dos Estados, do Distrito Fede‑
ral e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do artigo 14, § 8o; do artigo 40, § 9o; e do artigo 
142, §§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual específica dispor 
sobre as matérias do artigo 142, § 3o, X, sendo as patentes 
dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.
c	§ 1o com a redação dada pela EC no 20, de 15-12-1998.
c	Súm. Vinc. no 4 do STF.

§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica‑se o que for fixado em lei 
específica do respectivo ente estatal.
c	§ 2o com a redação dada pela EC no 41, de 19-12-2003.

§ 3o Aplica‑se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalên‑
cia da atividade militar.
c	§ 3o acrescido pela EC no 101, de 3-7-2019.

Seção IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá ar‑
ticular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico 
e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.
§ 1o Lei complementar disporá sobre:

I – as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que executa‑
rão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos 
planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes.
§ 2o Os incentivos regionais compreenderão, além de ou‑
tros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de 
custos e preços de responsabilidade do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de atividades 
prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento temporário de tri‑
butos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento econômico e social 
dos rios e das massas de água represadas ou represáveis 
nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3o Nas áreas a que se refere o § 2o, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os peque‑
nos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, 
em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal.
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe‑se de repre‑
sentantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em 
cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.
§ 1o O número total de Deputados, bem como a represen‑
tação por Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido 
por lei complementar, proporcionalmente à população, 
procedendo‑se aos ajustes necessários, no ano anterior às 
eleições, para que nenhuma daquelas Unidades da Fede‑
ração tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.
c	LC no 78, de 30-12-1993, disciplina a fixação do número de De-

putados, nos termos do art. 45, § 1o, da CF.
§ 2o Cada Território elegerá quatro Deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe‑se de representantes 
dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o prin‑
cípio majoritário.
§ 1o Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senado‑
res, com mandato de oito anos.
§ 2o A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços.
§ 3o Cada Senador será eleito com dois suplentes.
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão to‑
madas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros.

Seção II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o espe‑
cificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado;
III – fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento;
V – limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo 
e bens do domínio da União;
VI – incorporação, subdivisão ou desmembramento de 
áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas As‑
sembleias Legislativas;
VII – transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII – concessão de anistia;
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belecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público 
ou privado, em razão de sua deficiência;
II – obstar inscrição em concurso público ou acesso de 
alguém a qualquer cargo ou emprego público, em razão 
de sua deficiência;
III – negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à 
pessoa em razão de sua deficiência;
IV – recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar 
de prestar assistência médico‑hospitalar e ambulatorial à 
pessoa com deficiência;
V – deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;
VI – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispen‑
sáveis à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, 
quando requisitados.
§ 1o Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 
(um terço).
§ 2o A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos 
para indeferimento de inscrição, de aprovação e de cum‑
primento de estágio probatório em concursos públicos não 
exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do adminis‑
trador público pelos danos causados.
§ 3o Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta 
o ingresso de pessoa com deficiência em planos privados 
de assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores 
diferenciados.
§ 4o Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).
c	Art. 8o com a redação dada pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.
Art. 9o A Administração Pública Federal conferirá aos 
assuntos relativos às pessoas portadoras de deficiência 
tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efe‑
tivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos indivi‑
duais e sociais, bem como sua completa integração social.
§ 1o Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de 
ação, coordenada e integrada, dos órgãos da Administra‑
ção Pública Federal, e incluir‑se‑ão em Política Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na 
qual estejam compreendidos planos, programas e projetos 
sujeitos a prazos e objetivos determinados.
§ 2o Ter‑se‑ão como integrantes da Administração Pública 
Federal, para os fins desta Lei, além dos órgãos públicos, das 
autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.
Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações go‑
vernamentais e medidas referentes a pessoas portadoras 
de deficiência caberá à Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 11.958, de 26-6-2009.
Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá 
formular a Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, seus planos, programas e pro‑
jetos e cumprir as instruções superiores que lhes digam 
respeito, com a cooperação dos demais órgãos públicos.
c	Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 8.028, de 

12-4-1990.
Art. 11. Revogado. Lei no 8.028, de 12‑4‑1990.
Art. 12. Compete à Corde:

I – coordenar as ações governamentais e medidas que se 
refiram às pessoas portadoras de deficiência;
II – elaborar os planos, programas e projetos subsumidos 
na Política Nacional para a Integração de Pessoa Porta‑
dora de Deficiência, bem como propor as providências 
necessárias a sua completa implantação e seu adequado 
desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos e as 
de caráter legislativo;
III – acompanhar e orientar a execução, pela Administra‑
ção Pública Federal, dos planos, programas e projetos 
mencionados no inciso anterior;
IV – manifestar‑se sobre a adequação à Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência dos 
projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos re‑
cursos respectivos;
V – manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o 
Distrito Federal, e o Ministério Público, estreito relaciona‑
mento, objetivando a concorrência de ações destinadas à 
integração social das pessoas portadoras de deficiência;
VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministran‑
do‑lhe informações sobre fatos que constituam objeto da 
ação civil de que esta Lei, e indicando‑lhe os elementos 
de convicção;
VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou con‑
vênios firmados pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;
VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das 
questões concernentes à pessoa portadora de deficiência, 
visando à conscientização da sociedade.
Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e 
projetos a seu cargo, deverá a Corde recolher, sempre que 
possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, 
bem como considerar a necessidade de efetivo apoio aos 
entes particulares voltados para a integração social das 
pessoas portadoras de deficiência.
Art. 13. Revogado. MP no 2.216‑37, de 31‑8‑2001.
Art. 14. VETADO.
Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dis‑
põe esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educação 
Especial do Ministério da Educação, e serão instituídos, no 
Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no Minis‑
tério da Previdência e Assistência Social, órgão encarrega‑
dos da coordenação setorial dos assuntos concernentes às 
pessoas portadoras de deficiência.
Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias pos‑
teriores à vigência desta Lei, as providências necessárias à 
reestruturação e ao regular funcionamento da Corde, como 
aquelas decorrentes do artigo anterior.
Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e 
nos subsequentes, questões concernentes à problemática 
da pessoa portadora de deficiência, objetivando o conhe‑
cimento atualizado do número de pessoas portadoras de 
deficiência no País.
Parágrafo único. Os censos demográficos realizados a partir 
de 2019 incluirão as especificidades inerentes ao transtorno 
do espectro autista, em consonância com o § 2o do art. 1o da Lei 
no 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.861, de 18-7-2019.
Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 
doze meses contado da publicação desta Lei, as ações 
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útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja 
expediente.
Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, o servidor não poderá ser privado de 
quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua 
vida funcional, nem eximir‑se do cumprimento de seus 
deveres.
Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos 
termos da Constituição Federal, o direito à livre associa‑
ção sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 
decorrentes:
a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como 

substituto processual;
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano 

após o final do mandato, exceto se a pedido;
c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindi‑

cal a que for filiado, o valor das mensalidades e contri‑
buições definidas em assembleia‑geral da categoria;

d e e) Revogadas. Lei no 9.527, de 10‑12‑1997.
Art. 241. Consideram‑se da família do servidor, além do 
cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas 
expensas e constem do seu assentamento individual.
Parágrafo único. Equipara‑se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove união estável como entidade 
familiar.
Art. 242. Para os fins desta Lei, considera‑se sede o mu‑
nicípio onde a repartição estiver instalada e onde o servidor 
tiver exercício, em caráter permanente.

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído 
por esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servi‑
dores dos Poderes da União, dos ex‑Territórios, das autar‑
quias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas, regidos pela Lei no 1.711, de 28 de outubro de 
1952 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, exceto os 
contratados por prazo determinado, cujos contratos não 
poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de 
prorrogação.
§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no 
regime instituído por esta Lei ficam transformados em car‑
gos, na data de sua publicação.
§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não 
integrantes de tabela permanente do órgão ou entidade 
onde têm exercício ficam transformadas em cargos em co‑
missão, e mantidas enquanto não for implantado o plano 
de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei.
§ 3o As Funções de Assessoramento Superior – FAS, exer‑
cidas por servidor integrante de quadro ou tabela de pes‑
soal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.
§ 4o VETADO.
§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuá‑
rios da Justiça, remunerados com recursos da União, no 
que couber.

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabili‑
dade no serviço público, enquanto não adquirirem a nacio‑
nalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, 
do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos 
inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem 
vinculados os empregos.
§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste 
artigo, não amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da Ad‑
ministração e conforme critérios estabelecidos em regula‑
mento, ser exonerados mediante indenização de um mês 
de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço 
público federal.
§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e 
na declaração de rendimentos, serão considerados como 
indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de 
indenização prevista no parágrafo anterior.
§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do dis‑
posto no § 7o poderão ser extintos pelo Poder Executivo 
quando considerados desnecessários.

c	§§ 7o a 9o acrescidos pela Lei no 9.527, de 10-12-1997.

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedi‑
dos aos servidores abrangidos por esta Lei, ficam transfor‑
mados em anuênio.
Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da 
Lei no 1.711, de 1952, ou por outro diploma legal, fica 
transformada em licença‑prêmio por assiduidade, na for‑
ma prevista nos arts. 87 a 90.
Art. 246. VETADO.
Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, ha‑
verá ajuste de contas com a Previdência Social, correspon‑
dente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243.

c	Artigo com a redação dada pela Lei no 8.162, de 8-1-1991.

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vi‑
gência desta Lei, passam a ser mantidas pelo órgão ou 
entidade de origem do servidor.
Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os 
servidores abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e 
nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor 
civil da União conforme regulamento próprio.
Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a sa‑
tisfazer, dentro de 1 (um) ano, as condições necessárias 
para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do 
antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar‑se‑á 
com a vantagem prevista naquele dispositivo.

c	Veto mantido pelo Congresso Nacional e promulgado no DOU de 
19-4-1991.

Art. 251. Revogado. Lei no 9.527, de 10‑12‑1997.
Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi‑
cação, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do 
mês subsequente.
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VIII – os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, 
ainda não aprovados pelo Governo, nos casos em que for 
necessária essa aprovação, bem como as posteriores alte‑
rações, antes de igualmente aprovadas.
Parágrafo único. A Junta não dará andamento a qualquer 
documento de alteração de firmas individuais ou socie‑
dades, sem que dos respectivos requerimentos e instru‑
mentos conste o Número de Identificação de Registro de 
Empresas – NIRE.

Seção III
DA ORDEM DOS SERVIÇOS

SubSeção I
DA APRESENTAÇÃO DOS ATOS E ARQUIVAMENTO

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do artigo 32 
deverão ser apresentados a arquivamento na Junta, den‑
tro de trinta dias contados de sua assinatura, a cuja data 
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, 
o arquivamento só terá eficácia a partir do despacho que 
o conceder.
Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de 
arquivamento:

I – o instrumento original de constituição, modificação ou 
extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pe‑
los administradores, sócios ou seus procuradores;
II – declaração do titular ou administrador, firmada sob as 
penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal;
c	Inciso II com a redação do dada pela Lei no 10.194, de 14-2-2001.

III – a ficha cadastral de acordo com o modelo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração;
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.

IV – os comprovantes de pagamento dos preços dos servi‑
ços correspondentes;
V – a prova de identidade dos titulares e dos administrado‑
res da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum 
outro documento será exigido das firmas individuais e 
sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do 
artigo 32.
Art. 38. Para cada empresa mercantil, a Junta Comercial 
organizará um prontuário com os respectivos documentos.

SubSeção II
DAS AUTENTICAÇÕES

Art. 39. As Juntas Comerciais autenticarão:

I – os instrumentos de escrituração das empresas mercan‑
tis e dos agentes auxiliares do comércio;
II – as cópias dos documentos assentados.
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retira‑
dos no prazo de trinta dias, contados da sua apresentação, 
poderão ser eliminados.
Art. 39‑A. A autenticação dos documentos de empresas 
de qualquer porte realizada por meio de sistemas públicos 
eletrônicos dispensa qualquer outra.

Art. 39‑B. A comprovação da autenticação de documen‑
tos e da autoria de que trata esta Lei poderá ser realizada 
por meio eletrônico, na forma do regulamento.
c	Arts. 39-A e 39-B acrescidos pela LC no 147, de 7-8-2014.

SubSeção III
DO EXAME DAS FORMALIDADES

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado 
a arquivamento será objeto de exame do cumprimento das 
formalidades legais pela Junta Comercial.
§ 1o Verificada a existência de vício insanável, o requeri‑
mento será indeferido; quando for sanável, o processo será 
colocado em exigência.
§ 2o As exigências formuladas pela Junta Comercial deve‑
rão ser cumpridas em até trinta dias, contados da data da 
ciência pelo interessado ou da publicação do despacho.
§ 3o O processo em exigência será entregue completo ao 
interessado; não devolvido no prazo previsto no parágrafo 
anterior, será considerado como novo pedido de arqui‑
vamento, sujeito ao pagamento dos preços dos serviços 
correspondentes.

SubSeção IV
DO PROCESSO DECISÓRIO

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada 
pelas Juntas Comerciais, na forma desta Lei:
I – o arquivamento:
a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem 

como das atas de assembleias‑gerais e demais atos, re‑
lativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fu‑
são e cisão de empresas mercantis;

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de 
grupo de sociedades, conforme previsto na Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976;

II – o julgamento do recurso previsto nesta Lei.
Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empre‑
sas Mercantis e Atividades Afins, não previstos no artigo 
anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 
Presidente da Junta Comercial, por Vogal ou servidor que 
possua comprovados conhecimentos de Direito Comercial 
e de Registro de Empresas Mercantis.
Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a pro‑
ferir decisões singulares serão designados pelo presidente 
da junta comercial.
Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do 
art. 41 desta Lei serão decididos no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedi‑
dos constantes do art. 42 desta Lei serão decididos no pra‑
zo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ter‑se como 
arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos 
interessados, sem prejuízo do exame das formalidades le‑
gais pela procuradoria.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 11.598, de 3-12-2007.
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SubSeção V
DO PROCESSO REVISIONAL

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Pú‑
blico de Empresas Mercantis e Atividades Afins dar‑se‑á 
mediante:

I – Pedido de Reconsideração;
II – Recurso ao Plenário;
III – Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Co‑
mércio e do Turismo.
Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter 
a revisão de despachos singulares ou de Turmas que for‑
mulem exigências para o deferimento do arquivamento e 
será apresentado no prazo para cumprimento da exigência 
para apreciação pela autoridade recorrida em 3 (três) dias 
úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 11.598, de 3-12-2007.
Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de Tur‑
mas, cabe recurso ao Plenário, que deverá ser decidido no 
prazo máximo de trinta dias, a contar da data do recebi‑
mento da peça recursal, ouvida a Procuradoria, no prazo 
de dez dias, quando a mesma não for a recorrente.
Art. 47. Das decisões do Plenário cabe recurso ao Mi‑
nistro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, 
como última instância administrativa.
Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser dele‑
gada, no todo ou em parte.
Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo 
Presidente da Junta quando assinados por procurador 
sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo 
ou antes da decisão definitiva, devendo ser, em qualquer 
caso, anexados ao processo.
Art. 49. Os recursos de que trata esta Lei não têm efeito 
suspensivo.
Art. 50. Todos os recursos previstos nesta Lei deverão 
ser interpostos no prazo de dez dias úteis, cuja fluência 
começa na data da intimação da parte ou da publicação 
do ato no órgão oficial de publicidade da Junta Comercial.
Art. 51. A Procuradoria e as partes interessadas, quando 
for o caso, serão intimadas para, no mesmo prazo de dez 
dias, oferecerem contrarrazões.

TÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. VETADO.
Art. 53. As alterações contratuais ou estatutárias poderão 
ser efetivadas por escritura pública ou particular, indepen‑
dentemente da forma adotada no ato constitutivo.
Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quan‑
do exigida em lei, será feita mediante anotação nos regis‑
tros da Junta Comercial à vista da apresentação da folha 
do Diário Oficial, ou do jornal onde foi feita a publicação, 
dispensada a juntada da mencionada folha.
Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Em-
presarial e Integração propor a elaboração da tabela de preços 

dos serviços federais pertinentes ao registro público de empre-
sas mercantis e especificar os atos a serem observados pelas 
juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, de 4-6-2019.
Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restrin‑
gem‑se aos casos previstos em lei.
Art. 56. Os documentos arquivados pelas Juntas Comer‑
ciais não serão retirados, em qualquer hipótese, de suas 
dependências, ressalvado o previsto no artigo 58 desta Lei.
Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou pre‑
servada a sua imagem por meios tecnológicos mais avan‑
çados, poderão ser devolvidos pelas Juntas Comerciais, 
conforme dispuser o Regulamento.
Art. 58. Os processos em exigência e os documentos de‑
feridos e com a imagem preservada postos à disposição 
dos interessados e não retirados em sessenta dias da pu‑
blicação do respectivo despacho poderão ser eliminados 
pelas Juntas Comerciais, exceto os contratos e suas alte‑
rações, que serão devolvidos aos interessados mediante 
recibo.
Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por 
tempo determinado, esta perderá a proteção do seu nome 
empresarial.
Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não proce‑
der a qualquer arquivamento no período de dez anos con‑
secutivos deverá comunicar à Junta Comercial que deseja 
manter‑se em funcionamento.
§ 1o Na ausência dessa comunicação, a empresa mercantil 
será considerada inativa, promovendo a Junta Comercial 
o cancelamento do registro, com a perda automática da 
proteção ao nome empresarial.
§ 2o A empresa mercantil deverá ser notificada previamen‑
te pela Junta Comercial, mediante comunicação direta ou 
por edital, para os fins deste artigo.
§ 3o A Junta Comercial fará comunicação do cancelamento 
às autoridades arrecadadoras, no prazo de até dez dias.
§ 4o A reativação da empresa obedecerá aos mesmos pro‑
cedimentos requeridos para sua constituição.
Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos 
órgãos executores do Registro Público de Empresas Mer‑
cantis e Atividades Afins desobriga as firmas individuais e 
sociedades de prestarem idênticas informações a outros 
órgãos ou entidades das Administrações Federal, Estadual 
ou Municipal.
Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro Empre-
sarial e Integração manterá à disposição dos órgãos ou das 
entidades de que trata este artigo os seus serviços de cadas-
tramento de empresas mercantis.
c	Parágrafo único com a redação dada pela Lei no 13.833, de 

4-6-2019.
Art. 62. Revogado. Lei no 13.833, de 4-6-2019.
Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas Juntas Co‑
merciais são dispensados de reconhecimento de firma, 
exceto quando se tratar de procuração.
Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na 
forma da lei, dispensa nova conferência com o original; 
poderá, também, a autenticação ser feita pelo cotejo da 
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cópia com o original por servidor a quem o documento 
seja apresentado.
Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração 
de sociedades mercantis, passada pelas Juntas Comer‑
ciais em que foram arquivados, será o documento hábil 
para a transferência, por transcrição no registro público 
competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuí‑
do para a formação ou aumento do capital social.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 65. As Juntas Comerciais adaptarão os respectivos 
regimentos ou regulamentos às disposições desta Lei no 
prazo de cento e oitenta dias.
Art. 66. VETADO.
Art. 67. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Exe‑
cutivo no prazo de noventa dias e entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as Leis nos 4.726, de 
13 de julho de 1965, 6.939, de 9 de setembro de 1981, 
6.054, de 12 de junho de 1974, o § 4o do artigo 71 da Lei 
no 4.215, de 27 de abril de 1963, acrescentado pela Lei 
no 6.884, de 9 de dezembro de 1980, e a Lei no 8.209, de 
18 de julho de 1991.

Brasília, 18 de novembro de 1994;  
173o da Independência e  

106o da República.
Itamar Franco

LEI No 8.935,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, 
dispondo sobre serviços notariais e de registro.

c	Publicada no DOU de 21-11-1994.

TÍTULO I – DOS SERVIÇOS 
NOTARIAIS E DE REGISTRO

CAPÍTULO I

NATUREZA E FINS

Art. 1o Serviços notariais e de registro são os de organização 
técnica e administrativa destinados a garantir a publicidade, 
autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos.
Art. 2o VETADO.
Art. 3o Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, 
são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é 
delegado o exercício da atividade notarial e de registro.
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Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias 
providas de iluminação pública:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os 
demais condutores e, à noite, não manter acesas as luzes 
externas ou omitir‑se quanto a providências necessárias 
para tornar visível o local, quando:
I – tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou 
permanecer no acostamento;
II – a carga for derramada sobre a via e não puder ser 
retirada imediatamente:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que 
tenha sido utilizado para sinalização temporária da via:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 227. Usar buzina:
I – em situação que não a de simples toque breve como ad‑
vertência ao pedestre ou a condutores de outros veículos;
II – prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;
III – entre as vinte e duas e as seis horas;
IV – em locais e horários proibidos pela sinalização;
V – em desacordo com os padrões e frequências estabele‑
cidas pelo CONTRAN:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em 
volume ou frequência que não sejam autorizados pelo 
CONTRAN:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para regu‑
larização.
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de 
alarme ou que produza sons e ruído que perturbem o 
sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo 
CONTRAN:
Infração – média;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 230. Conduzir o veículo:
I – com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou 
qualquer outro elemento de identificação do veículo viola‑
do ou falsificado;
II – transportando passageiros em compartimento de 
carga, salvo por motivo de força maior, com permissão 
da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;
III – com dispositivo antirradar;
IV – sem qualquer uma das placas de identificação;
V – que não esteja registrado e devidamente licenciado;
VI – com qualquer uma das placas de identificação sem 
condições de legibilidade e visibilidade:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo;

VII – com a cor ou característica alterada;
VIII – sem ter sido submetido à inspeção de segurança 
veicular, quando obrigatória;
IX – sem equipamento obrigatório ou estando este inefi‑
ciente ou inoperante;
X – com equipamento obrigatório em desacordo com o es‑
tabelecido pelo CONTRAN;
XI – com descarga livre ou silenciador de motor de explo‑
são defeituoso, deficiente ou inoperante;
XII – com equipamento ou acessório proibido;
XIII – com o equipamento do sistema de iluminação e de 
sinalização alterados;
XIV – com registrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo viciado ou defeituoso, quando houver exigência 
desse aparelho;
XV – com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de ca‑
ráter publicitário afixados ou pintados no para‑brisa e em 
toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as 
hipóteses previstas neste Código;
XVI – com vidros total ou parcialmente cobertos por pelí‑
culas refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas;
XVII – com cortinas ou persianas fechadas, não autoriza‑
das pela legislação;
XVIII – em mau estado de conservação, comprometendo 
a segurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de 
segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no 
artigo 104;
XIX – sem acionar o limpador de para‑brisa sob chuva:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para regu‑
larização;
XX – sem portar a autorização para condução de escolares, 
na forma estabelecida no artigo 136:
Infração – grave;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
c	Nova redação do dispositivo alterado: “Infração – gravís-

sima; Penalidade – multa (cinco vezes); Medida administrativa 
– remoção do veículo;”

c	Infração, penalidade e medida administrativa com a redação 
dada pela Lei no 13.855, de 8-7-2019, para vigorar após noventa 
dias de sua publicação oficial (DOU de 9-7-2019).

XXI – de carga, com falta de inscrição da tara e demais 
inscrições previstas neste Código;
XXII – com defeito no sistema de iluminação, de sinaliza‑
ção ou com lâmpadas queimadas:
Infração – média;
Penalidade – multa.
XXIII – em desacordo com as condições estabelecidas no 
art. 67‑C, relativamente ao tempo de permanência do condu‑
tor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se tratar 
de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para cumpri‑
mento do tempo de descanso aplicável.
c	Inciso XXIII com a redação dada pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.
XXIV – VETADO. Lei no 12.619, de 30‑4‑2012.
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§ 1o Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 
(doze) meses, será convertida, automaticamente, a pena‑
lidade disposta no inciso XXIII em infração grave.
§ 2o Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação 
do veículo fica condicionada ao pagamento ou ao depósito, 
judicial ou administrativo, da multa.
c	§§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.
Art. 231. Transitar com o veículo:
I – danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II – derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização;
III – produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis su‑
periores aos fixados pelo CONTRAN;
IV – com suas dimensões ou de sua carga superiores aos 
limites estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem 
autorização:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização;
V – com excesso de peso, admitido percentual de tole‑
rância quando aferido por equipamento, na forma a ser 
estabelecida pelo CONTRAN:
Infração – média;
Penalidade – multa acrescida a cada duzentos quilogra‑
mas ou fração de excesso de peso apurado, constante na 
seguinte tabela:
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) – R$ 5,32 (cinco 

reais e trinta e dois centavos);
b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos qui‑

logramas) – R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro 
centavos);

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) 
– R$ 21,28 (vinte e um reais e vinte e oito centavos);

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) – 
R$ 31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos);

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogra‑
mas) – R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos);

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) – 
R$ 53,20 (cinquenta e três reais e vinte centavos);

c	Alíneas a a f com a redação dada pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.
Medida administrativa – retenção do veículo e transbordo 
da carga excedente;
VI – em desacordo com a autorização especial, expedida 
pela autoridade competente para transitar com dimensões 
excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:
Infração – grave;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo;
VII – com lotação excedente;
VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou 
bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo 

casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo;
c	Nova redação do dispositivo alterado: “Infração – gravís-

sima; Penalidade – multa; Medida administrativa – remoção do 
veículo;”

c	Infração, penalidade e medida administrativa com a redação 
dada pela Lei no 13.855, de 8-7-2019, para vigorar após noventa 
dias de sua publicação oficial (DOU de 9-7-2019).

IX – desligado ou desengrenado, em declive:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo;
X – excedendo a capacidade máxima de tração:
Infração – de média a gravíssima, a depender da relação 
entre o excesso de peso apurado e a capacidade máxima 
de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo e transbordo 
de carga excedente.
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos in‑
cisos V e X, o veículo que transitar com excesso de peso ou 
excedendo à capacidade máxima de tração, não compu‑
tado o percentual tolerado na forma do disposto na legis‑
lação, somente poderá continuar viagem após descarregar 
o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 
legislação complementar.
Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte 
obrigatório referidos neste Código:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo até a apresen‑
tação do documento.
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo 
de trinta dias, junto ao órgão executivo de trânsito, ocorri‑
das as hipóteses previstas no artigo 123:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
regularização.
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação 
e de identificação do veículo:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas par‑
tes externas do veículo, salvo nos casos devidamente 
autorizados:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo para 
transbordo.
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou cor‑
da, salvo em casos de emergência:
Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com 
as especificações, e com falta de inscrição e simbologia 
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Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2009;  
188o da Independência e  

121o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

DECRETO No 6.884,  
DE 25 DE JUNHO DE 2009

Institui o Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização 

de Empresas e Negócios – CGSIM.
c	Publicado no DOU de 26-6-2009.

Art. 1o Fica instituído o Comitê para Gestão da Rede Na‑
cional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios – CGSIM, com a finalidade de 
administrar e gerir a implantação e o funcionamento da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Lega‑
lização de Empresas e Negócios – REDESIM, observadas 
as diretrizes e normas da Lei no 11.598, de 3 de dezembro 
de 2007, e da Lei Complementar no 123, de 14 de dezem‑
bro de 2006.
Art. 2o Compete ao CGSIM:

I – regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, 
arquivamento, licenças, permissão, autorização, registros 
e demais itens relativos à abertura, legalização e funciona‑
mento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer 
porte, atividade econômica ou composição societária;
II – elaborar e aprovar seu regimento interno;
III – elaborar e aprovar o modelo operacional da REDESIM;
IV – elaborar e aprovar programa de trabalho para imple‑
mentação e operação da REDESIM;
V – definir e promover a execução do programa de trabalho;
VI – realizar o acompanhamento e a avaliação periódicos 
do programa de trabalho aprovado, assim como estabele‑
cer os procedimentos básicos para o acompanhamento e 
a avaliação periódicos das atividades e das ações a cargo 
dos subcomitês e dos grupos de trabalho; e
VII – expedir resoluções necessárias ao exercício de sua 
competência.
Parágrafo único. O CGSIM expedirá, até 31 de dezembro 
de 2009, as instruções relativas a sua competência que se 
fizerem necessárias.
Art. 3o O CGSIM tem a seguinte composição:

I – Secretário Especial da Micro e Pequena Empresa do 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que 
o presidirá;
II – Diretor do Departamento de Apoio às Micro e Peque‑
nas Empresas da Secretaria Especial da Micro e Pequena 
Empresa do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços;
III – Diretor do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria Especial da Micro e Pequena 
Empresa do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços;

IV – Secretário de Comércio e Serviços do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços;
c	Incisos I a IV com a redação dada pelo Dec. no 9.105, de 

25-7-2017.
V – Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda;
c	Inciso V com a redação dada pelo Dec. no 8.001, 10-5-2013.
VI – Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão;
c	Inciso VI com a redação dada pelo Dec. no 9.105, de 25-7-2017.
VII – Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS;
c	Inciso VII com a redação dada pelo Dec. no 8.001, 10-5-2013.
VIII – Presidente da Federação Nacional das Juntas Co‑
merciais – FENAJU;
c	Inciso VIII com a redação dada pelo Dec. no 9.105, de 25-7-2017.

IX – um Secretário de Fazenda Estadual ou Distrital in‑
dicado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 
– CONFAZ;
X – um Secretário de Fazenda Municipal indicado pela 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Ca‑
pitais – ABRASF; e
XI – um representante dos Municípios, a ser indicado pe‑
las entidades de representação nacional dos Municípios 
brasileiros.
c	IX a XI com a redação dada pelo Dec. no 8.001, 10-5-2013.
§ 1o Os membros do CGSIM serão designados por ato 
do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços, mediante indicação dos órgãos e das entidades 
vinculados, conforme disposto no § 8o do art. 2o da Lei 
Complementar no 123, de 2006.
§ 2o O Presidente do CGSIM será substituído pelo Diretor 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração da 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa do Mi‑
nistério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços nas suas 
ausências ou nos seus impedimentos legais.
c	§§ 1o e 2o com a redação dada pelo Dec. no 9.105, de 25-7-2017.
§ 3o Os membros titulares do CGSIM indicarão um suplen‑
te, para substituí‑los em suas ausências ou impedimentos.
§ 4o As entidades de representação referidas no inciso X 
deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há 
pelo menos um ano antes da publicação da Lei Comple‑
mentar no 123, de 2006.
§ 5o O CGSIM será instalado no prazo de até quinze dias 
após a publicação deste Decreto.
§ 6o O apoio e o assessoramento jurídico ao CGSIM serão 
prestados pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços.
c	§ 6o com a redação dada pelo Dec. no 9.105, de 25-7-2017.
Art. 4o Compete ao Presidente do CGSIM:

I – convocar e presidir as reuniões;
II – coordenar e supervisionar a implementação e funcio‑
namento da REDESIM; e
III – exercer outras competências previstas no regimento 
interno do CGSIM.
Parágrafo único. O Presidente do CGSIM poderá convidar 
outros representantes de órgãos ou entidades públicas, 
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privadas ou da sociedade civil, para participar das reuniões 
do CGSIM, sem direito a voto.
c	Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. no 8.001, 

10-5-2013.
Art. 5o O CGSIM reunir‑se‑á trimestralmente, em caráter 
ordinário, e, extraordinariamente, sempre que for convo‑
cado por seu Presidente.
Art. 6o O CGSIM poderá instituir subcomitês e grupos de 
trabalho para a execução de suas atividades.
§ 1o O ato de instituição do subcomitê e do grupo de traba‑
lho estabelecerá seus objetivos específicos, composição, 
coordenação, prazo de duração e, quando couber, seu 
âmbito de ação.
§ 2o O Presidente do CGSIM poderá convidar a participar 
dos subcomitês e grupos de trabalho representantes de 
órgãos ou entidades, públicas, privadas ou da sociedade 
civil, de acordo com a temática da pauta de cada reunião.
§ 3o Cabe aos órgãos e entidades convidados a participar 
dos grupos de trabalho a indicação de seus representantes 
e o custeio das respectivas despesas de deslocamento, 
hospedagem e atividades inerentes à sua participação na 
execução dos trabalhos do CGSIM.
Art. 7o O CGSIM reunir‑se‑á com a presença de, no míni‑
mo, sete de seus membros e deliberará mediante resolu‑
ções aprovadas por, no mínimo, dois terços dos presentes, 
computando‑se a fração como um número inteiro.
Art. 8o O CGSIM contará com uma Secretaria‑Execu‑
tiva, para o fornecimento de apoio institucional e técni‑
co‑administrativo necessário ao desempenho de suas 
competências.
§ 1o A Secretaria‑Executiva do CGSIM será designada pelo 
Presidente do CGSIM, apoiada tecnicamente pelas institui‑
ções nele representadas, pelo Serviço Brasileiro de Apoio 
à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – SEBRAE 
e pela Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial 
– ABDI.
c	§ 1o com a redação dada pelo Decreto no 8.579, de 26-11-2015.
§ 2o Compete à Secretaria‑Executiva do CGSIM:

I – promover o apoio e os meios necessários à execução 
dos trabalhos do CGSIM, dos subcomitês e dos grupos de 
trabalho a que se refere o art. 6o;
II – prestar assistência direta ao Presidente do CGSIM;
III – comunicar, preparar e lavrar as respectivas atas de 
reuniões do CGSIM; e
IV – acompanhar a implementação das deliberações do 
CGSIM.
Art. 9o A participação no CGSIM, assim como nos subco‑
mitês e grupos de trabalho de que trata o art. 6o, não será 
remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante 
interesse público.
Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das 
deliberações do CGSIM.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 25 de junho de 2009;  
188o da Independência e  

121o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.971,  
DE 6 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre as certidões expedidas pelos Ofícios do 
Registro de Distribuição e Distribuidores Judiciais.

c	Publicada no DOU de 7-7-2009.

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre os requisitos obrigatórios que 
devem constar das certidões expedidas pelos Ofícios do 
Registro de Distribuição, serviços extrajudiciais, e pelos 
Distribuidores Judiciais.
Art. 2o Os Ofícios do Registro de Distribuição, serviços ex‑
trajudiciais, e os Distribuidores Judiciais farão constar em 
suas certidões, obrigatoriamente, a distribuição dos feitos 
ajuizados ao Poder Judiciário e o resumo de suas respecti‑
vas sentenças criminais condenatórias e, na forma da Lei, 
as baixas e as sentenças absolutórias, quando requeridas.
Parágrafo único. Deverão constar das certidões referidas 
no caput deste artigo os seguintes dados de identificação, 
salvo aqueles que não forem disponibilizados pelo Poder 
Judiciário:

I – nome completo do réu, pessoa natural ou jurídica, proi‑
bido o uso de abreviações;
II – nacionalidade;
III – estado civil;
IV – número do documento de identidade e órgão 
expedidor;
V – número de inscrição do CPF ou CNPJ;
VI – filiação da pessoa natural;
VII – residência ou domicílio, se pessoa natural, e sede, se 
pessoa jurídica;
VIII – data da distribuição do feito;
IX – tipo da ação;
X – Ofício do Registro de Distribuição ou Distribuidor Judi‑
cial competente; e
XI – resumo da sentença criminal absolutória ou condena‑
tória, ou o seu arquivamento.
Art. 3o É obrigatória a comunicação pelos Órgãos e Juízos 
competentes, em consonância com a legislação de cada 
Estado‑membro, aos Ofícios do Registro de Distribuição 
ou Distribuidores Judiciais do teor das sentenças criminais 
absolutórias ou condenatórias, para o devido registro e as 
anotações de praxe.
Art. 4o Os Registradores de feitos ajuizados responderão 
civil e criminalmente, na forma do disposto no inciso I do 
caput do art. 31 e no art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, por danos causados a terceiros, de‑
correntes da omissão em sua certificação das exigências 
contidas nesta Lei.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2009;  
188o da Independência e  

121o da República.
José Alencar Gomes da Silva
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 “Art. 144‑A. O juiz determinará a alienação antecipada para 
preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a 
qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver 
dificuldade para sua manutenção.

 § 1o O leilão far‑se‑á preferencialmente por meio eletrônico.
 § 2o Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação 

judicial ou por valor maior. Não alcançado o valor estipulado 
pela administração judicial, será realizado novo leilão, em até 10 
(dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens 
ser alienados por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do 
estipulado na avaliação judicial.

 § 3o O produto da alienação ficará depositado em conta vincula‑
da ao juízo até a decisão final do processo, procedendo‑se à sua 
conversão em renda para a União, Estado ou Distrito Federal, no 
caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução 
ao acusado.

 § 4o Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive 
moeda estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emi‑
tidos como ordem de pagamento, o juízo determinará a conver‑
são do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o 
depósito das correspondentes quantias em conta judicial.

 § 5o No caso da alienação de veículos, embarcações ou aerona‑
ves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente 
órgão de registro e controle a expedição de certificado de regis‑
tro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre 
do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem 
prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário.

 § 6o O valor dos títulos da dívida pública, das ações das socie‑
dades e dos títulos de crédito negociáveis em bolsa será o da 
cotação oficial do dia, provada por certidão ou publicação no 
órgão oficial.

 § 7o (VETADO).”
Art. 6o O art. 115 da Lei no 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7o:
c	Alterações inseridas no texto do referido Código.
Art. 7o O art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:
 “Art. 6o ......................................................................................
  .................................................................................................
 XI – os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Cons‑

tituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Esta‑
dos, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, 
na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP.

  ............................................................................................... ”
Art. 8o A Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7o‑A:
 “Art. 7o‑A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das ins‑

tituições descritas no inciso XI do art. 6o serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas ob‑
servar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas 
pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a au‑
torização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da 
instituição.

 § 1o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este 
artigo independe do pagamento de taxa.

 § 2o O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício 
de funções de segurança que poderão portar arma de fogo, res‑

peitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número 
de servidores que exerçam funções de segurança.

 § 3o O porte de arma pelos servidores das instituições de que tra‑
ta este artigo fica condicionado à apresentação de documenta‑
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes 
do art. 4o desta Lei, bem como à formação funcional em esta‑
belecimentos de ensino de atividade policial e à existência de 
mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei.

 § 4o A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no SINARM.

 § 5o As instituições de que trata este artigo são obrigadas a re‑
gistrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal even‑
tual perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas 
de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas 
primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.”

Art. 9o Diante de situação de risco, decorrente do exercí‑
cio da função, das autoridades judiciais ou membros do 
Ministério Público e de seus familiares, o fato será comu‑
nicado à polícia judiciária, que avaliará a necessidade, o 
alcance e os parâmetros da proteção pessoal.
§ 1o A proteção pessoal será prestada de acordo com a 
avaliação realizada pela polícia judiciária e após a comu‑
nicação à autoridade judicial ou ao membro do Ministério 
Público, conforme o caso:

I – pela própria polícia judiciária;
II – pelos órgãos de segurança institucional;
III – por outras forças policiais;
IV – de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III.
§ 2o Será prestada proteção pessoal imediata nos casos 
urgentes, sem prejuízo da adequação da medida, segundo 
a avaliação a que se referem o caput e o § 1o deste artigo.
§ 3o A prestação de proteção pessoal será comunicada ao 
Conselho Nacional de Justiça ou ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, conforme o caso.
§ 4o Verificado o descumprimento dos procedimentos de 
segurança definidos pela polícia judiciária, esta encami‑
nhará relatório ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ ou 
ao Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (no‑
venta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 24 de julho de 2012;  
191o da Independência e  

124o da República.
Dilma Rousseff

DECRETO No 7.829,  
DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta a Lei no 12.414, de 9 de junho de 
2011, que disciplina a formação e consulta a bancos 

de dados com informações de adimplemento, 
de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, 

para formação de histórico de crédito.
c	Publicado no DOU de 18‑10‑2012.
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CAPÍTULO I

DAS CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO 
DOS BANCOS DE DADOS

Art. 1o São requisitos mínimos para o funcionamento dos 
bancos de dados e o compartilhamento de informações 
autorizados pela Lei no 12.414, de 9 de junho de 2011:

I – aspectos econômico‑financeiros: patrimônio líquido mí‑
nimo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), detido 
pelo gestor de banco de dados ou por grupo de pessoas 
jurídicas que, conjuntamente, exercem a atividade de ges‑
tor de bancos de dados;
II – aspectos técnico‑operacionais:
a) certificação técnica emitida por empresa qualificada 

independente, renovada, no mínimo, a cada dois anos, 
que ateste a disponibilidade de plataforma tecnológica 
apta a preservar a integridade e o sigilo dos dados ar‑
mazenados, e indique que as estruturas tecnológicas 
envolvidas no fornecimento do serviço de cadastro se‑
guem as melhores práticas de segurança da informa‑
ção, inclusive quanto a plano de recuperação em caso 
de desastre, com infraestrutura de cópia de segurança 
para o armazenamento dos dados e das autorizações;

b) certificação técnica emitida por empresa qualificada 
independente, renovada, no mínimo, a cada dois anos, 
que ateste a adequabilidade da política de segurança da 
informação sobre a criação, guarda, utilização e descar‑
te de informações no âmbito interno e externo, inclusive 
quanto à transferência ou utilização de informações por 
outras empresas prestadoras de serviço contratadas; e

c) certificação técnica emitida por empresa qualificada 
independente, renovada, no mínimo, a cada dois anos, 
que ateste a adequabilidade da política de estabeleci‑
mento da responsabilidade, principalmente nos quesi‑
tos sigilo e proteção das informações, privacidade de 
dados dos clientes e prevenção e tratamento de fraudes;

III – aspectos relacionados à governança:
a) estatuto ou contrato social com o desenho e as regras 

relativas à sua estrutura administrativa;
b) disponibilização dos procedimentos operacionais do 

desempenho da atividade e, quando for o caso, dos 
controles de risco disponíveis; e

c) disponibilização mensal de todas as informações rele‑
vantes relacionadas a seu funcionamento no período, 
que contemple desempenho econômico‑financeiro, 
número de operações registradas, número total de con‑
sultas realizadas, número de cadastrados autorizados, 
número de consulentes cadastrados, número de fon‑
tes ativas, relatório de erros ocorridos, entre outras que 
atestem a plena operação do gestor de banco de dados; 
e

IV – aspectos relacionais:
a) manutenção de serviço de atendimento ao consumidor 

que atenda os requisitos do Decreto no 6.523, de 31 de 
julho de 2008; e

b) manutenção de ouvidoria, com a atribuição de atuar 
como canal de comunicação entre os gestores de ban‑
cos de dados e os cadastrados.

§ 1o O ato constitutivo da pessoa jurídica, suas eventuais 
alterações, a ata de eleição de administradores, quando 
aplicável, e os documentos comprobatórios do disposto 

nos incisos do caput ficarão disponíveis para verificação 
por órgãos públicos e serão a eles encaminhados sempre 
que solicitado.
§ 2o Os documentos referidos nos incisos II e III do caput 
deverão ser atualizados e disponíveis de forma pública e de 
fácil acesso nos sítios eletrônicos da entidade.
§ 3o O gestor de banco de dados deve dar ampla divulgação 
sobre a ouvidoria e o serviço de atendimento ao consumi‑
dor, com informações completas acerca da sua finalidade e 
forma de utilização, acesso telefônico gratuito por número 
divulgado de forma ampla e mantido atualizado nos recin‑
tos de atendimento ao público, no sítio eletrônico da enti‑
dade e nos seus demais canais de comunicação, inclusive 
nos extratos e comprovantes fornecidos ao cadastrado.
§ 4o Serão atribuições da ouvidoria, no mínimo:

I – receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento 
formal e adequado às reclamações dos cadastrados não 
solucionadas em vinte dias úteis pelos demais canais de 
atendimento;
II – prestar esclarecimentos e informar reclamantes acerca 
do andamento de suas demandas, das providências ado‑
tadas, conforme número de protocolo, observado prazo de 
dez dias úteis para resposta; e
III – propor ao gestor do banco de dados medidas cor‑
retivas ou de aprimoramento relativas aos procedimentos 
e rotinas, em decorrência da análise das reclamações 
recebidas.

CAPÍTULO II

DO HISTÓRICO DE CRÉDITO

Art. 2o O histórico de crédito do cadastrado é composto 
pelo conjunto de dados financeiros e de pagamentos rela‑
tivos às operações de crédito e obrigações de pagamento, 
adimplidas ou em andamento, necessárias para avaliar o 
risco financeiro do cadastrado.
Art. 3o Para os fins deste Decreto, o conjunto de dados 
financeiros e de pagamentos é composto por:

I – data da concessão do crédito ou da assunção da obri‑
gação de pagamento;
II – valor do crédito concedido ou da obrigação de paga‑
mento assumida;
III – valores devidos das prestações ou obrigações, indica‑
das as datas de vencimento e de pagamento; e
IV – valores pagos, mesmo que parciais, das prestações ou 
obrigações, indicadas as datas de pagamento.
Art. 4o As instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil pres‑
tarão informações de acordo com diretrizes aprovadas pelo 
Conselho Monetário Nacional.
Art. 5o As informações de que trata este Decreto serão 
prestadas conforme o Anexo I, inclusive pelos prestado‑
res de serviços continuados referidos no art. 11 da Lei 
no 12.414, de 2011.
Art. 6o Os bancos de dados, para fins de composição do 
histórico de crédito, deverão apresentar informações ob‑
jetivas, claras, verdadeiras e de fácil compreensão, que 
sejam necessárias para avaliação da situação econômi‑
co‑financeira do cadastrado.
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CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO 
CADASTRO E COMPARTILHAMENTO

Art. 7o As autorizações para abertura de cadastro e para 
compartilhamento da informação de adimplemento, 
de que tratam, respectivamente, os arts. 4o e 9o da Lei 
no 12.414, de 2011, podem ser concedidas pelo cadas‑
trado em forma física ou eletrônica, diretamente à fonte 
ou ao gestor de banco de dados, observados os termos e 
condições constantes do Anexo II.
§ 1o Quando qualquer das autorizações for concedida à 
fonte, esta deverá encaminhar a autorização concedida, 
por meio eletrônico, aos gestores de bancos de dados in‑
dicados no ato de concessão, no prazo de sete dias úteis 
contado de seu recebimento.
§ 2o O gestor do banco de dados ou a fonte, conforme o 
caso, deverá manter os registros adequados para compro‑
var a autenticidade e a validade da autorização.
§ 3o A abertura de cadastro não poderá ser condicionada 
à concessão de autorização para compartilhamento da in‑
formação de adimplemento.
Art. 8o A verificação da validade e autenticidade das auto‑
rizações de que trata o art. 7o, caberá àquele que recepcio‑
nou diretamente a autorização concedida pelo cadastrado, 
sem prejuízo do disposto no art. 16 da Lei no 12.414, de 
2011.
Parágrafo único. O gestor do banco de dados será respon‑
sável por avaliar a adequabilidade do processo de valida‑
ção e autenticação da autorização.

CAPÍTULO IV

DA CONSULTA AO BANCO DE DADOS

Art. 9o As informações sobre o cadastrado constantes dos 
bancos de dados somente poderão ser acessadas por con‑
sulentes que com ele mantiverem ou pretenderem manter 
relação comercial ou creditícia.
§ 1o Ao realizar a consulta, o consulente deverá declarar ao 
gestor do banco de dados que mantém ou pretende manter 
relação comercial ou creditícia com o cadastrado.
§ 2o O gestor do banco de dados deverá manter políticas e 
controles para garantir que as informações sobre o cadas‑
trado somente serão acessadas por consulente que atenda 
ao disposto neste artigo.

CAPÍTULO V

DO DEVER E RESPONSABILIDADE DO 
GESTOR DE BANCO DE DADOS

Art. 10. O gestor do banco de dados deverá:

I – comunicar às fontes eventual exclusão ou revogação da 
autorização pelo cadastrado;
II – indicar, em cada resposta a consulta, a data da última 
atualização das informações enviadas ao banco de dados;
III – adotar as cautelas necessárias à preservação do sigilo 
das informações que lhe forem enviadas, divulgando‑as 
apenas para as finalidades previstas na Lei no 12.414, de 
2011;
IV – manter sistemas de guarda e acesso com requisitos 
de segurança que protejam as informações de acesso por 

terceiros não autorizados e de uso em desacordo com as 
finalidades previstas na Lei no 12.414, de 2011;
V – dotar os sistemas de guarda e acesso das informações 
de características de rastreabilidade, passíveis de serem 
auditadas;
VI – disponibilizar em seus sítios eletrônicos para consulta 
do cadastrado, com acesso formalizado, de maneira se‑
gura e gratuita:
a) as informações sobre o cadastrado constantes do banco 

de dados no momento da solicitação;
b) a indicação das fontes que encaminharam informa‑

ções sobre o cadastrado, com endereço e telefone para 
contato;

c) a indicação dos gestores dos bancos de dados com os 
quais as informações sobre o cadastrado foram compar‑
tilhadas; e

d) a indicação clara dos consulentes que tiveram acesso 
ao histórico de crédito do cadastrado nos seis meses 
anteriores ao momento da solicitação; e

VII – informar claramente, inclusive em seu sítio eletrônico, 
os direitos do cadastrado definidos em lei e em normas 
infralegais pertinentes à sua relação com as fontes e os 
gestores de bancos de dados, e disponibilizar lista de ór‑
gãos governamentais aos quais poderá recorrer em caso 
de violação.
Parágrafo único. As informações dispostas no inciso VI do 
caput também poderão ser acessadas, gratuitamente, por 
telefone.
Art. 11. O gestor do banco de dados não poderá informar 
aos consulentes as fontes individuais das informações.
Art. 12. O cancelamento do cadastro poderá ser realizado 
perante qualquer gestor de banco de dados que mantenha 
cadastro ou perante a fonte que recebeu a autorização 
para abertura do cadastro.
§ 1o Caso o cancelamento não seja solicitado perante o 
gestor do banco de dados originário, o pedido será enca‑
minhado ao gestor do banco de dados originário no prazo 
de dois dias úteis.
§  2o Na hipótese do §  1o, gestor do banco de dados 
originário:

I – encerrará o histórico de crédito do cadastrado, não 
disponibilizará informações para novas consultas e não 
incluirá novas informações; e
II – informará o cancelamento, no prazo de sete dias, a:
a) todas as fontes das quais recebeu informações relativas 

ao cadastrado; e
b) todos os gestores de bancos de dados com os quais 

compartilhou informações relativas ao cadastrado.
§ 3o O gestor de banco de dados deverá manter em arqui‑
vo, exclusivamente para fins de auditoria, dados, autoriza‑
ções concedidas pelos cadastrados, pedidos de cancela‑
mento, exclusão, revogação e correção de anotação, pelo 
prazo mínimo de cinco anos, contado do cancelamento 
do cadastro.
Art. 13. O cadastrado poderá requerer:

I – que suas informações não sejam acessíveis por de‑
terminados consulentes ou em período determinado de 
tempo; e
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II – o não compartilhamento de informações ou ainda a re‑
vogação de autorização para o compartilhamento de suas 
informações com um ou mais bancos de dados.
Parágrafo único. Não será admitido pedido de exclusão 
parcial de informações registradas em banco de dados, 
salvo se indevida ou erroneamente anotadas.
Art. 14. As solicitações de cancelamento do cadastro, de 
vedação de acesso e de não compartilhamento deverão 
ser realizadas de forma expressa, e poderão ser feitas por 
meio eletrônico.

CAPÍTULO VI

DO ENVIO DE INFORMAÇÕES PELA FONTE

Art. 15. O envio das informações pelas fontes aos gestores 
de bancos de dados deverá ser realizado por mecanismos 
que preservem a integridade e o sigilo dos dados enviados.
Parágrafo único. Os gestores de bancos de dados, ob‑
servado o disposto no art. 10 da Lei no 12.414, de 2011, 
poderão fornecer às fontes os mecanismos de envio das 
informações.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 16. No caso de decisão realizada exclusivamente por 
meios automatizados, se o cadastrado solicitar ao consu‑
lente a revisão da decisão, o consulente deverá apresentar 
o resultado no prazo de sete dias úteis, contado da data do 
requerimento de revisão.
Art. 17. A simples falta de comunicação pela fonte do 
adimplemento de operação de crédito ou de obrigação 
continuada antes em curso não poderá ser registrada pelo 
gestor do banco de dados como informação negativa.
Art. 18. Este Decreto entra em vigor no dia 1o de janeiro 
de 2013.

Brasília, 17 de outubro de 2012;  
191o da Independência e  

124o da República.
Dilma Rousseff

c	Optamos por não publicar os anexos nesta edição.

LEI No 12.741,  
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 
consumidor, de que trata o § 5o do artigo 150 da 

Constituição Federal; altera o inciso III do art. 6o e o 
inciso IV do art. 106 da Lei no 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.
c	Publicada no DOU de 10‑12‑2012.
Art. 1o Emitidos por ocasião da venda ao consumidor de 
mercadorias e serviços, em todo território nacional, deverá 
constar, dos documentos fiscais ou equivalentes, a infor‑
mação do valor aproximado correspondente à totalidade 
dos tributos federais, estaduais e municipais, cuja inci‑
dência influi na formação dos respectivos preços de venda.
§ 1o A apuração do valor dos tributos incidentes deverá ser 
feita em relação a cada mercadoria ou serviço, separada‑
mente, inclusive nas hipóteses de regimes jurídicos tribu‑

tários diferenciados dos respectivos fabricantes, varejistas 
e prestadores de serviços, quando couber.
§ 2o A informação de que trata este artigo poderá constar 
de painel afixado em local visível do estabelecimento, ou 
por qualquer outro meio eletrônico ou impresso, de forma 
a demonstrar o valor ou percentual, ambos aproximados, 
dos tributos incidentes sobre todas as mercadorias ou ser‑
viços postos à venda.
§ 3o Na hipótese do § 2o, as informações a serem prestadas 
serão elaboradas em termos de percentuais sobre o preço 
a ser pago, quando se tratar de tributo com alíquota ad 
valorem, ou em valores monetários (no caso de alíquota 
específica); no caso de se utilizar meio eletrônico, este 
deverá estar disponível ao consumidor no âmbito do esta‑
belecimento comercial.
§ 4o VETADO.
§  5o Os tributos que deverão ser computados são os 
seguintes:

I – Imposto sobre Operações relativas a Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);
II – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);
III – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se‑
guro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF);
V e VI – VETADOS;
VII – Contribuição Social para o Programa de Integração 
Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PASEP) – (PIS/PASEP);
VIII – Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS);
IX – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, 
incidente sobre a importação e a comercialização de petró‑
leo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível (CIDE).
§ 6o Serão informados ainda os valores referentes ao im‑
posto de importação, PIS/PASEP/Importação e COFINS/
Importação, na hipótese de produtos cujos insumos ou 
componentes sejam oriundos de operações de comércio 
exterior e representem percentual superior a 20% (vinte 
por cento) do preço de venda.
§ 7o Na hipótese de incidência do imposto sobre a impor‑
tação, nos termos do § 6o, bem como da incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, todos os 
fornecedores constantes das diversas cadeias produtivas 
deverão fornecer aos adquirentes, em meio magnético, 
os valores dos 2 (dois) tributos individualizados por item 
comercializado.
§  8o Em relação aos serviços de natureza financeira, 
quando não seja legalmente prevista a emissão de do‑
cumento fiscal, as informações de que trata este artigo 
deverão ser feitas em tabelas afixadas nos respectivos 
estabelecimentos.
§ 9o VETADO.
§ 10. A indicação relativa ao IOF (prevista no inciso IV do 
§ 5o) restringe‑se aos produtos financeiros sobre os quais 
incida diretamente aquele tributo.
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exigido, o caso será apresentado ao juiz competente nos 
termos da legislação local.
§ 7o Serão observadas as regras da tomada de decisão 
apoiada quando o procedimento envolver a participação 
de pessoa com deficiência (Capítulo III do Título IV do Livro 
IV do Código Civil).
§ 8o O reconhecimento da paternidade ou da maternida‑
de socioafetiva poderá ocorrer por meio de documento 
público ou particular de disposição de última vontade, 
desde que seguidos os demais trâmites previstos neste 
provimento.
Art. 12. Suspeitando de fraude, falsidade, má‑fé, vício 
de vontade, simulação ou dúvida sobre a configuração do 
estado de posse de filho, o registrador fundamentará a re‑
cusa, não praticará o ato e encaminhará o pedido ao juiz 
competente nos termos da legislação local.
Art. 13. A discussão judicial sobre o reconhecimento da 
paternidade ou de procedimento de adoção obstará o reco‑
nhecimento da filiação pela sistemática estabelecida neste 
provimento.
Parágrafo único. O requerente deverá declarar o desco‑
nhecimento da existência de processo judicial em que se 
discuta a filiação do reconhecendo, sob pena de incorrer 
em ilícito civil e penal.
Art. 14. O reconhecimento da paternidade ou maternida‑
de socioafetiva somente poderá ser realizado de forma uni‑
lateral e não implicará o registro de mais de dois pais e de 
duas mães no campo FILIAÇÃO no assento de nascimento.
Art. 15. O reconhecimento espontâneo da paternidade 
ou maternidade socioafetiva não obstaculizará a discussão 
judicial sobre a verdade biológica.

Seção III
DA REPRODUÇÃO ASSISTIDA

Art. 16. O assento de nascimento de filho havido por 
técnicas de reprodução assistida será inscrito no Livro A, 
independentemente de prévia autorização judicial e obser‑
vada a legislação em vigor no que for pertinente, mediante 
o comparecimento de ambos os pais, munidos de docu‑
mentação exigida por este provimento.
§ 1o Se os pais forem casados ou conviverem em união 
estável, poderá somente um deles comparecer ao ato de 
registro, desde que apresente a documentação referida no 
art. 17, III, deste provimento.
§ 2o No caso de filhos de casais homoafetivos, o assento 
de nascimento deverá ser adequado para que constem os 
nomes dos ascendentes, sem referência a distinção quan‑
to à ascendência paterna ou materna.
Art. 17. Será indispensável, para fins de registro e de 
emissão da certidão de nascimento, a apresentação dos 
seguintes documentos:

I – declaração de nascido vivo (DNV);
II – declaração, com firma reconhecida, do diretor técnico 
da clínica, centro ou serviço de reprodução humana em 
que foi realizada a reprodução assistida, indicando que 
a criança foi gerada por reprodução assistida heteróloga, 
assim como o nome dos beneficiários;
III – certidão de casamento, certidão de conversão de 
união estável em casamento, escritura pública de união 

estável ou sentença em que foi reconhecida a união estável 
do casal.
§ 1o Na hipótese de gestação por substituição, não consta‑
rá do registro o nome da parturiente, informado na decla‑
ração de nascido vivo, devendo ser apresentado termo de 
compromisso firmado pela doadora temporária do útero, 
esclarecendo a questão da filiação.
§ 2o Nas hipóteses de reprodução assistida post mortem, 
além dos documentos elencados nos incisos do caput des‑
te artigo, conforme o caso, deverá ser apresentado termo 
de autorização prévia específica do falecido ou falecida 
para uso do material biológico preservado, lavrado por 
instrumento público ou particular com firma reconhecida.
§ 3o O conhecimento da ascendência biológica não impor‑
tará no reconhecimento do vínculo de parentesco e dos 
respectivos efeitos jurídicos entre o doador ou a doadora e 
o filho gerado por meio da reprodução assistida.
Art. 18. Será vedada aos oficiais registradores a recusa ao 
registro de nascimento e à emissão da respectiva certidão 
de filhos havidos por técnica de reprodução assistida, nos 
termos deste provimento.
§ 1o A recusa prevista no caput deverá ser comunicada ao 
juiz competente nos termos da legislação local, para as 
providências disciplinares cabíveis.
§ 2o Todos os documentos referidos no art. 17 deste pro‑
vimento deverão permanecer arquivados no ofício em que 
foi lavrado o registro civil.
Art. 19. Os registradores, para os fins do presente pro‑
vimento, deverão observar as normas legais referentes à 
gratuidade de atos.

Seção IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Revogam‑se os Provimentos CN‑CNJ no 2 e 3, de 
27 de abril de 2009, e 52, de 14 de março de 2016.
Art. 21. Este provimento entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2017
Ministro João Otávio de Noronha

Corregedor Nacional de Justiça

LEI No 13.709,  
DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
c	Ementa com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
c	Publicada no DOU de 15-8-2018, para vigorar após 18 meses de 

sua publicação.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio‑
no a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pes‑
soais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade 
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e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalida‑
de da pessoa natural.
Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
Art. 2o A disciplina da proteção de dados pessoais tem 
como fundamentos:
I – o respeito à privacidade;
II – a autodeterminação informativa;
III – a liberdade de expressão, de informação, de comuni‑
cação e de opinião;
IV – a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V – o desenvolvimento econômico e tecnológico e a 
inovação;
VI – a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do 
consumidor; e
VII – os direitos humanos, o livre desenvolvimento da per‑
sonalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas 
pessoas naturais.
Art. 3o Esta Lei aplica‑se a qualquer operação de trata‑
mento realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, independentemente do meio, 
do país de sua sede ou do país onde estejam localizados 
os dados, desde que:
I – a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional;
II – a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o 
fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou
c	Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
III – os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido 
coletados no território nacional.
§ 1o Consideram‑se coletados no território nacional os da‑
dos pessoais cujo titular nele se encontre no momento da 
coleta.
§ 2o Excetua‑se do disposto no inciso I deste artigo o tra‑
tamento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4o 
desta Lei.
Art. 4o Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais:
I – realizado por pessoa natural para fins exclusivamente 
particulares e não econômicos;
II – realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando‑se a esta hipótese os arts. 7o e 

11 desta Lei;
III – realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações pe‑

nais; ou
IV – provenientes de fora do território nacional e que não 
sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de da‑
dos com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 
transferência internacional de dados com outro país que 
não o de proveniência, desde que o país de proveniência 

proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado 
ao previsto nesta Lei.
§ 1o O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever 
medidas proporcionais e estritamente necessárias ao aten‑
dimento do interesse público, observados o devido proces‑
so legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do 
titular previstos nesta Lei.
§ 2o É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III 
do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, 
que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e 
que deverão observar a limitação imposta no § 4o deste artigo.
§ 3o A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do 
caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais.
§ 4o Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco 
de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo poderá 
ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que 
possua capital integralmente constituído pelo poder público.
c	§ 4o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
Art. 5o Para os fins desta Lei, considera‑se:

I – dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável;
II – dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem ra‑
cial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação 
a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 
ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural;
III – dado anonimizado: dado relativo a titular que não pos‑
sa ser identificado, considerando a utilização de meios téc‑
nicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;
IV – banco de dados: conjunto estruturado de dados pes‑
soais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico;
V – titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento;
VI – controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito pú‑
blico ou privado, a quem competem as decisões referentes 
ao tratamento de dados pessoais;
VII – operador: pessoa natural ou jurídica, de direito públi‑
co ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais 
em nome do controlador;
VIII – encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD);
c	Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

IX – agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X – tratamento: toda operação realizada com dados pes‑
soais, como as que se referem a coleta, produção, re‑
cepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da in‑
formação, modificação, comunicação, transferência, difu‑
são ou extração;
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XI – anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos 
quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 
ou indireta, a um indivíduo;
XII – consentimento: manifestação livre, informada e ine‑
quívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de 
seus dados pessoais para uma finalidade determinada;
XIII – bloqueio: suspensão temporária de qualquer opera‑
ção de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou 
do banco de dados;
XIV – eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de da‑
dos armazenados em banco de dados, independentemen‑
te do procedimento empregado;
XV – transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo inter‑
nacional do qual o país seja membro;
XVI – uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pes‑
soais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 
pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento 
de suas competências legais, ou entre esses e entes pri‑
vados, reciprocamente, com autorização específica, para 
uma ou mais modalidades de tratamento permitidas por 
esses entes públicos, ou entre entes privados;
XVII – relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos 
processos de tratamento de dados pessoais que podem 
gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamen‑
tais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de risco;
XVIII – órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasilei-
ras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão insti-
tucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico 
ou estatístico; e
XIX – autoridade nacional: órgão da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 
desta Lei em todo o território nacional.
c	Incisos XVIII e XIX com a redação dada pela Lei no 13.853, de 

8-7-2019.
Art. 6o As atividades de tratamento de dados pessoais 
deverão observar a boa‑fé e os seguintes princípios:

I – finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, 
sem possibilidade de tratamento posterior de forma incom‑
patível com essas finalidades;
II – adequação: compatibilidade do tratamento com as fi‑
nalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto 
do tratamento;
III – necessidade: limitação do tratamento ao mínimo ne‑
cessário para a realização de suas finalidades, com abran‑
gência dos dados pertinentes, proporcionais e não exces‑
sivos em relação às finalidades do tratamento de dados;
IV – livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta faci‑
litada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, 
bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V – qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exati‑
dão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acor‑
do com a necessidade e para o cumprimento da finalidade 
de seu tratamento;
VI – transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização 
do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, ob‑
servados os segredos comercial e industrial;
VII – segurança: utilização de medidas técnicas e adminis‑
trativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destrui‑
ção, perda, alteração, comunicação ou difusão;
VIII – prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 
pessoais;
IX – não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;
X – responsabilização e prestação de contas: demonstra‑
ção, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e ca‑
pazes de comprovar a observância e o cumprimento das 
normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da 
eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Seção I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO 

DE DADOS PESSOAIS

Art. 7o O tratamento de dados pessoais somente poderá 
ser realizado nas seguintes hipóteses:

I – mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II – para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador;
III – pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políti‑
cas públicas previstas em leis e regulamentos ou respalda‑
das em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, 
observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;
IV – para a realização de estudos por órgão de pesquisa, 
garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais;
V – quando necessário para a execução de contrato ou 
de procedimentos preliminares relacionados a contrato do 
qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;
VI – para o exercício regular de direitos em processo ju‑
dicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos 
da Lei no  9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 
Arbitragem);
VII – para a proteção da vida ou da incolumidade física do 
titular ou de terceiro;
VIII – para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimen-
to realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 
autoridade sanitária;
c	Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

IX – quando necessário para atender aos interesses le‑
gítimos do controlador ou de terceiro, exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais; ou
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X – para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto 
na legislação pertinente.
§§ 1o e 2o Revogados. Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 3o O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público 
deve considerar a finalidade, a boa‑fé e o interesse público 
que justificaram sua disponibilização.
§ 4o É dispensada a exigência do consentimento previsto 
no caput deste artigo para os dados tornados manifesta‑
mente públicos pelo titular, resguardados os direitos do 
titular e os princípios previstos nesta Lei.
§ 5o O controlador que obteve o consentimento referido no 
inciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar 
ou compartilhar dados pessoais com outros controladores 
deverá obter consentimento específico do titular para esse 
fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimen‑
to previstas nesta Lei.
§ 6o A eventual dispensa da exigência do consentimento 
não desobriga os agentes de tratamento das demais obri‑
gações previstas nesta Lei, especialmente da observância 
dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.
§ 7o O tratamento posterior dos dados pessoais a que se refe-
rem os §§ 3o e 4o deste artigo poderá ser realizado para novas 
finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e 
específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos 
do titular, assim como os fundamentos e os princípios previstos 
nesta Lei.
c	§ 7o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
Art. 8o O consentimento previsto no inciso I do art. 7o des‑
ta Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio 
que demonstre a manifestação de vontade do titular.
§ 1o Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse 
deverá constar de cláusula destacada das demais cláusu‑
las contratuais.
§ 2o Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consen‑
timento foi obtido em conformidade com o disposto nesta 
Lei.
§ 3o É vedado o tratamento de dados pessoais mediante 
vício de consentimento.
§ 4o O consentimento deverá referir‑se a finalidades deter‑
minadas, e as autorizações genéricas para o tratamento de 
dados pessoais serão nulas.
§ 5o O consentimento pode ser revogado a qualquer mo‑
mento mediante manifestação expressa do titular, por pro‑
cedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos 
realizados sob amparo do consentimento anteriormente 
manifestado enquanto não houver requerimento de elimi‑
nação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta 
Lei.
§ 6o Em caso de alteração de informação referida nos inci‑
sos I, II, III ou V do art. 9o desta Lei, o controlador deverá 
informar ao titular, com destaque de forma específica do 
teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que 
o seu consentimento é exigido, revogá‑lo caso discorde 
da alteração.
Art. 9o O titular tem direito ao acesso facilitado às infor‑
mações sobre o tratamento de seus dados, que deverão 
ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva 
acerca de, entre outras características previstas em regula‑
mentação para o atendimento do princípio do livre acesso:

I – finalidade específica do tratamento;
II – forma e duração do tratamento, observados os segre‑
dos comercial e industrial;
III – identificação do controlador;
IV – informações de contato do controlador;
V – informações acerca do uso compartilhado de dados 
pelo controlador e a finalidade;
VI – responsabilidades dos agentes que realizarão o tra‑
tamento; e
VII – direitos do titular, com menção explícita aos direitos 
contidos no art. 18 desta Lei.
§ 1o Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 
será considerado nulo caso as informações fornecidas ao 
titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não te‑
nham sido apresentadas previamente com transparência, 
de forma clara e inequívoca.
§ 2o Na hipótese em que o consentimento é requerido, 
se houver mudanças da finalidade para o tratamento de 
dados pessoais não compatíveis com o consentimento ori‑
ginal, o controlador deverá informar previamente o titular 
sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular revogar 
o consentimento, caso discorde das alterações.
§ 3o Quando o tratamento de dados pessoais for condição 
para o fornecimento de produto ou de serviço ou para o 
exercício de direito, o titular será informado com destaque 
sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exer‑
cer os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei.
Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente 
poderá fundamentar tratamento de dados pessoais para 
finalidades legítimas, consideradas a partir de situações 
concretas, que incluem, mas não se limitam a:

I – apoio e promoção de atividades do controlador; e
II – proteção, em relação ao titular, do exercício regular de 
seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, 
respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e 
liberdades fundamentais, nos termos desta Lei.
§ 1o Quando o tratamento for baseado no legítimo inte‑
resse do controlador, somente os dados pessoais estrita‑
mente necessários para a finalidade pretendida poderão 
ser tratados.
§ 2o O controlador deverá adotar medidas para garantir a 
transparência do tratamento de dados baseado em seu 
legítimo interesse.
§ 3o A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador 
relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando 
o tratamento tiver como fundamento seu interesse legíti‑
mo, observados os segredos comercial e industrial.

Seção II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somen‑
te poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I – quando o titular ou seu responsável legal consentir, de 
forma específica e destacada, para finalidades específicas;
II – sem fornecimento de consentimento do titular, nas hi‑
póteses em que for indispensável para:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 

controlador;
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b) tratamento compartilhado de dados necessários à exe‑
cução, pela administração pública, de políticas públicas 
previstas em leis ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, 
sempre que possível, a anonimização dos dados pes‑
soais sensíveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em 
processo judicial, administrativo e arbitral, este último 
nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 
(Lei de Arbitragem);

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou 
de terceiro;

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado 
por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade 
sanitária; ou

c	Alínea f com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titu‑

lar, nos processos de identificação e autenticação de 
cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os di‑
reitos mencionados no art. 9o desta Lei e exceto no caso 
de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do 
titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

§ 1o Aplica‑se o disposto neste artigo a qualquer tratamen‑
to de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis 
e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto 
em legislação específica.
§ 2o Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas a e 
b do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, será dada publicidade à referida dis‑
pensa de consentimento, nos termos do inciso I do caput 
do art. 23 desta Lei.
§ 3o A comunicação ou o uso compartilhado de dados pes‑
soais sensíveis entre controladores com objetivo de obter 
vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de 
regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos 
os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de suas 
competências.
§ 4o É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde 
com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóte-
ses relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência 
farmacêutica e de assistência à saúde, desde que observado o 
§ 5o deste artigo, incluídos os serviços auxiliares de diagnose 
e terapia, em benefício dos interesses dos titulares de dados, 
e para permitir:
I – a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou
II – as transações financeiras e administrativas resultantes do 
uso e da prestação dos serviços de que trata este parágrafo.
c	§ 4o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 5o É vedado às operadoras de planos privados de assistência à 
saúde o tratamento de dados de saúde para a prática de seleção 
de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como 
na contratação e exclusão de beneficiários.
c	§ 5o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
Art. 12. Os dados anonimizados não serão considera‑
dos dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o 
processo de anonimização ao qual foram submetidos for 
revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou 
quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido.

§ 1o A determinação do que seja razoável deve levar em 
consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo 
necessários para reverter o processo de anonimização, de 
acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização ex‑
clusiva de meios próprios.
§ 2o Poderão ser igualmente considerados como dados 
pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para 
formação do perfil comportamental de determinada pessoa 
natural, se identificada.
§ 3o A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e 
técnicas utilizados em processos de anonimização e reali‑
zar verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conse‑
lho Nacional de Proteção de Dados Pessoais.
Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os 
órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados 
pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do 
órgão e estritamente para a finalidade de realização de 
estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado 
e seguro, conforme práticas de segurança previstas em 
regulamento específico e que incluam, sempre que possí‑
vel, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem 
como considerem os devidos padrões éticos relacionados 
a estudos e pesquisas.
§ 1o A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do 
estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em 
nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais.
§ 2o O órgão de pesquisa será o responsável pela segu‑
rança da informação prevista no caput deste artigo, não 
permitida, em circunstância alguma, a transferência dos 
dados a terceiro.
§ 3o O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto 
de regulamentação por parte da autoridade nacional e das 
autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de 
suas competências.
§ 4o Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o 
tratamento por meio do qual um dado perde a possibilida‑
de de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão 
pelo uso de informação adicional mantida separadamente 
pelo controlador em ambiente controlado e seguro.

Seção III
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DE 

CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e 
de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor inte‑
resse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente.
§ 1o O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser 
realizado com o consentimento específico e em destaque 
dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável 
legal.
§ 2o No tratamento de dados de que trata o § 1o deste arti‑
go, os controladores deverão manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utiliza‑
ção e os procedimentos para o exercício dos direitos a que 
se refere o art. 18 desta Lei.
§ 3o Poderão ser coletados dados pessoais de crianças 
sem o consentimento a que se refere o § 1o deste artigo 
quando a coleta for necessária para contatar os pais ou 
o responsável legal, utilizados uma única vez e sem ar‑
mazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso 
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poderão ser repassados a terceiro sem o consentimento de 
que trata o § 1o deste artigo.
§ 4o Os controladores não deverão condicionar a partici‑
pação dos titulares de que trata o § 1o deste artigo em 
jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao for‑
necimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade.
§ 5o O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis 
para verificar que o consentimento a que se refere o § 1o 
deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, consi‑
deradas as tecnologias disponíveis.
§ 6o As informações sobre o tratamento de dados refe‑
ridas neste artigo deverão ser fornecidas de maneira 
simples, clara e acessível, consideradas as característi‑
cas físico‑motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais 
e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais 
quando adequado, de forma a proporcionar a informação 
necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao 
entendimento da criança.

Seção IV
DO TÉRMINO DO TRATAMENTO DE DADOS

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocor‑
rerá nas seguintes hipóteses:

I – verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que 
os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao 
alcance da finalidade específica almejada;
II – fim do período de tratamento;
III – comunicação do titular, inclusive no exercício de seu 
direito de revogação do consentimento conforme disposto 
no § 5o do art. 8o desta Lei, resguardado o interesse pú‑
blico; ou
IV – determinação da autoridade nacional, quando houver 
violação ao disposto nesta Lei.
Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o tér‑
mino de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos 
das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades:

I – cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador;
II – estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 
possível, a anonimização dos dados pessoais;
III – transferência a terceiro, desde que respeitados os re‑
quisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou
IV – uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por 
terceiro, e desde que anonimizados os dados.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS DO TITULAR

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularida‑
de de seus dados pessoais e garantidos os direitos funda‑
mentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos 
termos desta Lei.
Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do 
controlador, em relação aos dados do titular por ele trata‑
dos, a qualquer momento e mediante requisição:

I – confirmação da existência de tratamento;
II – acesso aos dados;

III – correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados;
IV – anonimização, bloqueio ou eliminação de dados des‑
necessários, excessivos ou tratados em desconformidade 
com o disposto nesta Lei;
V – portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 
produto, mediante requisição expressa, de acordo com a regu-
lamentação da autoridade nacional, observados os segredos 
comercial e industrial;
c	Inciso V com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

VI – eliminação dos dados pessoais tratados com o con‑
sentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 16 desta Lei;
VII – informação das entidades públicas e privadas com as 
quais o controlador realizou uso compartilhado de dados;
VIII – informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa;
IX – revogação do consentimento, nos termos do § 5o do 
art. 8o desta Lei.
§ 1o O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar 
em relação aos seus dados contra o controlador perante a 
autoridade nacional.
§ 2o O titular pode opor‑se a tratamento realizado com fun‑
damento em uma das hipóteses de dispensa de consenti‑
mento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei.
§ 3o Os direitos previstos neste artigo serão exercidos me‑
diante requerimento expresso do titular ou de representan‑
te legalmente constituído, a agente de tratamento.
§ 4o Em caso de impossibilidade de adoção imediata da 
providência de que trata o § 3o deste artigo, o controlador 
enviará ao titular resposta em que poderá:

I – comunicar que não é agente de tratamento dos dados e 
indicar, sempre que possível, o agente; ou
II – indicar as razões de fato ou de direito que impedem a 
adoção imediata da providência.
§ 5o O requerimento referido no § 3o deste artigo será aten‑
dido sem custos para o titular, nos prazos e nos termos 
previstos em regulamento.
§ 6o O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos 
agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso com-
partilhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização 
ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico procedi-
mento, exceto nos casos em que esta comunicação seja com-
provadamente impossível ou implique esforço desproporcional.
c	§ 6o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 7o A portabilidade dos dados pessoais a que se refere 
o inciso V do caput deste artigo não inclui dados que já 
tenham sido anonimizados pelo controlador.
§ 8o O direito a que se refere o § 1o deste artigo também 
poderá ser exercido perante os organismos de defesa do 
consumidor.
Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a da‑
dos pessoais serão providenciados, mediante requisição 
do titular:

I – em formato simplificado, imediatamente; ou
II – por meio de declaração clara e completa, que indique 
a origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios 
utilizados e a finalidade do tratamento, observados os se‑
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gredos comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 
(quinze) dias, contado da data do requerimento do titular.
§ 1o Os dados pessoais serão armazenados em formato que 
favoreça o exercício do direito de acesso.
§ 2o As informações e os dados poderão ser fornecidos, a 
critério do titular:

I – por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou
II – sob forma impressa.
§ 3o Quando o tratamento tiver origem no consentimento 
do titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia 
eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os 
segredos comercial e industrial, nos termos de regulamen‑
tação da autoridade nacional, em formato que permita a 
sua utilização subsequente, inclusive em outras operações 
de tratamento.
§ 4o A autoridade nacional poderá dispor de forma dife‑
renciada acerca dos prazos previstos nos incisos I e II do 
caput deste artigo para os setores específicos.
Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revi-
são de decisões tomadas unicamente com base em tratamento 
automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, 
incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, 
profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de sua 
personalidade.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 1o O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, 
informações claras e adequadas a respeito dos critérios e 
dos procedimentos utilizados para a decisão automatizada, 
observados os segredos comercial e industrial.
§ 2o Em caso de não oferecimento de informações de que 
trata o § 1o deste artigo baseado na observância de segredo 
comercial e industrial, a autoridade nacional poderá reali‑
zar auditoria para verificação de aspectos discriminatórios 
em tratamento automatizado de dados pessoais.
§ 3o VETADO. Lei no 13.853, de 8-7-2019.
Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular 
de direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu 
prejuízo.
Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares 
de dados poderá ser exercida em juízo, individual ou cole‑
tivamente, na forma do disposto na legislação pertinente, 
acerca dos instrumentos de tutela individual e coletiva.

CAPÍTULO IV

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
PELO PODER PÚBLICO

Seção I
DAS REGRAS

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado para o 
atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as compe‑
tências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço 
público, desde que:

I – sejam informadas as hipóteses em que, no exercício 
de suas competências, realizam o tratamento de dados 

pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas so‑
bre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as 
práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em 
veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios 
eletrônicos;
II – VETADO ; e
III – seja indicado um encarregado quando realizarem opera-
ções de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 39 
desta Lei; e
c	Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
IV – VETADO. Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 1o A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas 
de publicidade das operações de tratamento.
§ 2o O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas 
mencionadas no caput deste artigo de instituir as autori‑
dades de que trata a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação).
§ 3o Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos 
do titular perante o Poder Público observarão o disposto 
em legislação específica, em especial as disposições cons‑
tantes da Lei no 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do 
Habeas Data), da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
(Lei Geral do Processo Administrativo), e da Lei no 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
§ 4o Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no 
caput deste artigo, nos termos desta Lei.
§ 5o Os órgãos notariais e de registro devem fornecer aces‑
so aos dados por meio eletrônico para a administração pú‑
blica, tendo em vista as finalidades de que trata o caput 
deste artigo.
Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de econo‑
mia mista que atuam em regime de concorrência, sujeitas 
ao disposto no art. 173 da Constituição Federal, terão o 
mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas de di‑
reito privado particulares, nos termos desta Lei.
Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, quando estiverem operacionalizando 
políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o 
mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades 
do Poder Público, nos termos deste Capítulo.
Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato in‑
teroperável e estruturado para o uso compartilhado, com 
vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 
serviços públicos, à descentralização da atividade pública 
e à disseminação e ao acesso das informações pelo público 
em geral.
Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Po‑
der Público deve atender a finalidades específicas de exe‑
cução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos 
e pelas entidades públicas, respeitados os princípios de 
proteção de dados pessoais elencados no art. 6o desta Lei.
§ 1o É vedado ao Poder Público transferir a entidades pri‑
vadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso, exceto:

I – em casos de execução descentralizada de atividade pú‑
blica que exija a transferência, exclusivamente para esse 
fim específico e determinado, observado o disposto na Lei 
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no 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação);
II – VETADO;
III – nos casos em que os dados forem acessíveis publica‑
mente, observadas as disposições desta Lei;
IV – quando houver previsão legal ou a transferência for respal-
dada em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; ou
V – na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusi-
vamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger 
e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, 
desde que vedado o tratamento para outras finalidades.
c	Incisos IV e V acrescidos pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 2o Os contratos e convênios de que trata o § 1o deste arti‑
go deverão ser comunicados à autoridade nacional.
Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pes-
soais de pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito 
privado será informado à autoridade nacional e dependerá de 
consentimento do titular, exceto:
Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que 
trata o caput deste artigo será objeto de regulamentação.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

I – nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas 
nesta Lei;
II – nos casos de uso compartilhado de dados, em que 
será dada publicidade nos termos do inciso I do caput do 
art. 23 desta Lei; ou
III – nas exceções constantes do § 1o do art. 26 desta Lei.
Art. 28. VETADO.
Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer mo-
mento, aos órgãos e às entidades do poder público a realização 
de operações de tratamento de dados pessoais, informações 
específicas sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros de-
talhes do tratamento realizado e poderá emitir parecer técnico 
complementar para garantir o cumprimento desta Lei.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares para as atividades de comunicação e de 
uso compartilhado de dados pessoais.

Seção II
DA RESPONSABILIDADE

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência 
do tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, a 
autoridade nacional poderá enviar informe com medidas 
cabíveis para fazer cessar a violação.
Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes 
do Poder Público a publicação de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões 
e de boas práticas para os tratamentos de dados pessoais 
pelo Poder Público.

CAPÍTULO V

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais 
somente é permitida nos seguintes casos:

I – para países ou organismos internacionais que propor‑
cionem grau de proteção de dados pessoais adequado ao 
previsto nesta Lei;

II – quando o controlador oferecer e comprovar garantias 
de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e 
do regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na 
forma de:
a) cláusulas contratuais específicas para determinada 

transferência;
b) cláusulas‑padrão contratuais;
c) normas corporativas globais;
d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente 

emitidos;
III – quando a transferência for necessária para a coope‑
ração jurídica internacional entre órgãos públicos de inte‑
ligência, de investigação e de persecução, de acordo com 
os instrumentos de direito internacional;
IV – quando a transferência for necessária para a proteção 
da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
V – quando a autoridade nacional autorizar a transferência;
VI – quando a transferência resultar em compromisso as‑
sumido em acordo de cooperação internacional;
VII – quando a transferência for necessária para a exe‑
cução de política pública ou atribuição legal do serviço 
público, sendo dada publicidade nos termos do inciso I do 
caput do art. 23 desta Lei;
VIII – quando o titular tiver fornecido o seu consentimento 
específico e em destaque para a transferência, com infor‑
mação prévia sobre o caráter internacional da operação, 
distinguindo claramente esta de outras finalidades; ou
IX – quando necessário para atender as hipóteses previstas 
nos incisos II, V e VI do art. 7o desta Lei.
Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as 
pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo 
único do art. 1o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação), no âmbito de suas 
competências legais, e responsáveis, no âmbito de suas 
atividades, poderão requerer à autoridade nacional a ava‑
liação do nível de proteção a dados pessoais conferido por 
país ou organismo internacional.
Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro 
ou do organismo internacional mencionado no inciso I do 
caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade 
nacional, que levará em consideração:

I – as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no 
país de destino ou no organismo internacional;
II – a natureza dos dados;
III – a observância dos princípios gerais de proteção de 
dados pessoais e direitos dos titulares previstos nesta Lei;
IV – a adoção de medidas de segurança previstas em 
regulamento;
V – a existência de garantias judiciais e institucionais para 
o respeito aos direitos de proteção de dados pessoais; e
VI – outras circunstâncias específicas relativas à 
transferência.
Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas‑padrão 
contratuais, bem como a verificação de cláusulas contra‑
tuais específicas para uma determinada transferência, nor‑
mas corporativas globais ou selos, certificados e códigos 
de conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 
desta Lei, será realizada pela autoridade nacional.



Lei no 13.709/2018

Vade Mecum1524

§ 1o Para a verificação do disposto no caput deste artigo, 
deverão ser considerados os requisitos, as condições e as 
garantias mínimas para a transferência que observem os 
direitos, as garantias e os princípios desta Lei.
§ 2o Na análise de cláusulas contratuais, de documentos 
ou de normas corporativas globais submetidas à apro‑
vação da autoridade nacional, poderão ser requeridas 
informações suplementares ou realizadas diligências de 
verificação quanto às operações de tratamento, quando 
necessário.
§ 3o A autoridade nacional poderá designar organismos de 
certificação para a realização do previsto no caput deste 
artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos 
definidos em regulamento.
§ 4o Os atos realizados por organismo de certificação po‑
derão ser revistos pela autoridade nacional e, caso em 
desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou 
anulados.
§ 5o As garantias suficientes de observância dos princí‑
pios gerais de proteção e dos direitos do titular referidas 
no caput deste artigo serão também analisadas de acordo 
com as medidas técnicas e organizacionais adotadas pelo 
operador, de acordo com o previsto nos §§ 1o e 2o do art. 46 
desta Lei.
Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como 
suficientes de observância dos princípios gerais de prote‑
ção e dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 
desta Lei deverão ser comunicadas à autoridade nacional.

CAPÍTULO VI

DOS AGENTES DE TRATAMENTO 
DE DADOS PESSOAIS

Seção I
DO CONTROLADOR E DO OPERADOR

Art. 37. O controlador e o operador devem manter regis‑
tro das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem, especialmente quando baseado no legítimo 
interesse.
Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao con‑
trolador que elabore relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a 
suas operações de tratamento de dados, nos termos de re‑
gulamento, observados os segredos comercial e industrial.
Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste ar‑
tigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos 
tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a 
coleta e para a garantia da segurança das informações e a 
análise do controlador com relação a medidas, salvaguar‑
das e mecanismos de mitigação de risco adotados.
Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo 
as instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a 
observância das próprias instruções e das normas sobre 
a matéria.
Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre pa‑
drões de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre 
acesso aos dados e segurança, assim como sobre o tempo 
de guarda dos registros, tendo em vista especialmente a 
necessidade e a transparência.

Seção II
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO 

DE DADOS PESSOAIS

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais.
§ 1o A identidade e as informações de contato do encar‑
regado deverão ser divulgadas publicamente, de forma 
clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do 
controlador.
§ 2o As atividades do encarregado consistem em:

I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares, pres‑
tar esclarecimentos e adotar providências;
II – receber comunicações da autoridade nacional e adotar 
providências;
III – orientar os funcionários e os contratados da entidade 
a respeito das práticas a serem tomadas em relação à pro‑
teção de dados pessoais; e
IV – executar as demais atribuições determinadas pelo 
controlador ou estabelecidas em normas complementares.
§ 3o A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares sobre a definição e as atribuições do en‑
carregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessida‑
de de sua indicação, conforme a natureza e o porte da en‑
tidade ou o volume de operações de tratamento de dados.
§ 4o VETADO. Lei no 13.853, de 8-7-2019.

Seção III
DA RESPONSABILIDADE E DO RESSARCIMENTO DE DANOS

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do 
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, 
causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, em violação à legislação de proteção de dados 
pessoais, é obrigado a repará‑lo.
§ 1o A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular 
dos dados:

I – o operador responde solidariamente pelos danos cau‑
sados pelo tratamento quando descumprir as obrigações 
da legislação de proteção de dados ou quando não tiver 
seguido as instruções lícitas do controlador, hipótese em 
que o operador equipara‑se ao controlador, salvo nos casos 
de exclusão previstos no art. 43 desta Lei;
II – os controladores que estiverem diretamente envolvidos 
no tratamento do qual decorreram danos ao titular dos da‑
dos respondem solidariamente, salvo nos casos de exclu‑
são previstos no art. 43 desta Lei.
§ 2o O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da 
prova a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, for 
verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de 
produção de prova ou quando a produção de prova pelo 
titular resultar‑lhe excessivamente onerosa.
§ 3o As ações de reparação por danos coletivos que tenham 
por objeto a responsabilização nos termos do caput deste 
artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, obser‑
vado o disposto na legislação pertinente.
§ 4o Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de 
regresso contra os demais responsáveis, na medida de sua 
participação no evento danoso.
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Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsa‑
bilizados quando provarem:

I – que não realizaram o tratamento de dados pessoais que 
lhes é atribuído;
II – que, embora tenham realizado o tratamento de dados 
pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à legis‑
lação de proteção de dados; ou
III – que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular 
dos dados ou de terceiro.
Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular 
quando deixar de observar a legislação ou quando não for‑
necer a segurança que o titular dele pode esperar, conside‑
radas as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I – o modo pelo qual é realizado;
II – o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam;
III – as técnicas de tratamento de dados pessoais disponí‑
veis à época em que foi realizado.
Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da vio‑
lação da segurança dos dados o controlador ou o operador 
que, ao deixar de adotar as medidas de segurança previs‑
tas no art. 46 desta Lei, der causa ao dano.
Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular 
no âmbito das relações de consumo permanecem sujei‑
tas às regras de responsabilidade previstas na legislação 
pertinente.

CAPÍTULO VII

DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS

Seção I
DA SEGURANÇA E DO SIGILO DE DADOS

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas 
de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situa‑
ções acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequa‑
do ou ilícito.
§ 1o A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto no ca-
put deste artigo, considerados a natureza das informações 
tratadas, as características específicas do tratamento e o 
estado atual da tecnologia, especialmente no caso de da‑
dos pessoais sensíveis, assim como os princípios previstos 
no caput do art. 6o desta Lei.
§ 2o As medidas de que trata o caput deste artigo deverão 
ser observadas desde a fase de concepção do produto ou 
do serviço até a sua execução.
Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra 
pessoa que intervenha em uma das fases do tratamento 
obriga‑se a garantir a segurança da informação prevista 
nesta Lei em relação aos dados pessoais, mesmo após o 
seu término.
Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade na‑
cional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.
§ 1o A comunicação será feita em prazo razoável, conforme 
definido pela autoridade nacional, e deverá mencionar, no 
mínimo:

I – a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
II – as informações sobre os titulares envolvidos;
III – a indicação das medidas técnicas e de segurança uti‑
lizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 
comercial e industrial;
IV – os riscos relacionados ao incidente;
V – os motivos da demora, no caso de a comunicação não 
ter sido imediata; e
VI – as medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.
§ 2o A autoridade nacional verificará a gravidade do inci‑
dente e poderá, caso necessário para a salvaguarda dos 
direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção 
de providências, tais como:

I – ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e
II – medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.
§ 3o No juízo de gravidade do incidente, será avaliada 
eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afe‑
tados ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de 
seus serviços, para terceiros não autorizados a acessá‑los.
Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados 
pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos 
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e 
de governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei e 
às demais normas regulamentares.

Seção II
DAS BOAS PRÁTICAS E DA GOVERNANÇA

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas 
competências, pelo tratamento de dados pessoais, indivi‑
dualmente ou por meio de associações, poderão formular 
regras de boas práticas e de governança que estabeleçam 
as condições de organização, o regime de funcionamento, 
os procedimentos, incluindo reclamações e petições de 
titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, 
as obrigações específicas para os diversos envolvidos no 
tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos 
de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais.
§ 1o Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador 
e o operador levarão em consideração, em relação ao tra‑
tamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade e 
a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios 
decorrentes de tratamento de dados do titular.
§ 2o Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e 
VIII do caput do art. 6o desta Lei, o controlador, observados 
a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem 
como a sensibilidade dos dados tratados e a probabilida‑
de e a gravidade dos danos para os titulares dos dados, 
poderá:
I – implementar programa de governança em privacidade 
que, no mínimo:
a) demonstre o comprometimento do controlador em 

adotar processos e políticas internas que assegurem o 
cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas 
práticas relativas à proteção de dados pessoais;
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b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que 
estejam sob seu controle, independentemente do modo 
como se realizou sua coleta;

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de 
suas operações, bem como à sensibilidade dos dados 
tratados;

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com 
base em processo de avaliação sistemática de impactos 
e riscos à privacidade;

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança 
com o titular, por meio de atuação transparente e que 
assegure mecanismos de participação do titular;

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e 
estabeleça e aplique mecanismos de supervisão inter‑
nos e externos;

g) conte com planos de resposta a incidentes e remedia‑
ção; e

h) seja atualizado constantemente com base em informa‑
ções obtidas a partir de monitoramento contínuo e ava‑
liações periódicas;

II – demonstrar a efetividade de seu programa de gover‑
nança em privacidade quando apropriado e, em especial, 
a pedido da autoridade nacional ou de outra entidade res‑
ponsável por promover o cumprimento de boas práticas 
ou códigos de conduta, os quais, de forma independente, 
promovam o cumprimento desta Lei.
§ 3o As regras de boas práticas e de governança deverão 
ser publicadas e atualizadas periodicamente e poderão ser 
reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional.
Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de 
padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares 
dos seus dados pessoais.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das 
infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam 
sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis 
pela autoridade nacional:

I – advertência, com indicação de prazo para adoção de 
medidas corretivas;
II – multa simples, de até 2% (dois por cento) do fatura‑
mento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou con‑
glomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração;
III – multa diária, observado o limite total a que se refere 
o inciso II;
IV – publicização da infração após devidamente apurada e 
confirmada a sua ocorrência;
V – bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração 
até a sua regularização;
VI – eliminação dos dados pessoais a que se refere a 
infração;
VII a IX – VETADOS;
§ 1o As sanções serão aplicadas após procedimento admi‑
nistrativo que possibilite a oportunidade da ampla defesa, 

de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com 
as peculiaridades do caso concreto e considerados os se‑
guintes parâmetros e critérios:

I – a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos 
pessoais afetados;
II – a boa‑fé do infrator;
III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
IV – a condição econômica do infrator;
V – a reincidência;
VI – o grau do dano;
VII – a cooperação do infrator;
VIII – a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos 
e procedimentos internos capazes de minimizar o dano, 
voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 
consonância com o disposto no inciso II do § 2o do art. 48 
desta Lei;
IX – a adoção de política de boas práticas e governança;
X a XII – VETADOS. Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 2o O disposto neste artigo não substitui a aplicação de san-
ções administrativas, civis ou penais definidas na Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica.
c	§ 2o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 3o O disposto nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput 
deste artigo poderá ser aplicado às entidades e aos órgãos 
públicos, sem prejuízo do disposto na Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 (Estatuto do Servidor Público 
Federal), na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), e na Lei no 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
c	A alteração que seria inserida neste parágrafo pela Lei no 13.853, 

de 8-7-2019, foi vetada, razão pela qual mantivemos a redação.
§ 4o No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, a autoridade nacional poderá conside‑
rar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 
quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de 
atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido 
pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresenta‑
do de forma incompleta ou não for demonstrado de forma 
inequívoca e idônea.
§ 5o O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, 
inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao Fundo de De-
fesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da Lei no 7.347, 
de 24 de julho de 1985, e a Lei no 9.008, de 21 de março de 
1995.
c	§ 5o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 6o VETADO. Lei no 13.853, de 8-7-2019.
§ 7o Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados 
de que trata o caput do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de 
conciliação direta entre controlador e titular e, caso não haja 
acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das penalida-
des de que trata este artigo.
c	§ 7o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.
c	Art. 52 republicado no DOU de 15-8-2018 – edição extra, em 

virtude de erro material.
Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regu‑
lamento próprio sobre sanções administrativas a infrações 
a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 
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metodologias que orientarão o cálculo do valor–base das 
sanções de multa.
§ 1o As metodologias a que se refere o caput deste arti‑
go devem ser previamente publicadas, para ciência dos 
agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente 
as formas e dosimetrias para o cálculo do valor‑base das 
sanções de multa, que deverão conter fundamentação 
detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a 
observância dos critérios previstos nesta Lei.
§ 2o O regulamento de sanções e metodologias correspon‑
dentes deve estabelecer as circunstâncias e as condições 
para a adoção de multa simples ou diária.
Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às 
infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a 
extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado 
pela autoridade nacional.
Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária 
deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação im‑
posta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 
cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo 
seu descumprimento.

CAPÍTULO IX

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS (ANPD) E DO CONSELHO 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS E DA PRIVACIDADE

Seção I
DA AUTORIDADE NACIONAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD)

Art. 55. VETADO.
Art. 55‑A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão da administração 
pública federal, integrante da Presidência da República.
§ 1o A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser 
transformada pelo Poder Executivo em entidade da adminis-
tração pública federal indireta, submetida a regime autárquico 
especial e vinculada à Presidência da República.
§ 2o A avaliação quanto à transformação de que dispõe o § 1o 
deste artigo deverá ocorrer em até 2 (dois) anos da data da 
entrada em vigor da estrutura regimental da ANPD.
§ 3o O provimento dos cargos e das funções necessários à 
criação e à atuação da ANPD está condicionado à expressa 
autorização física e financeira na lei orçamentária anual e à 
permissão na lei de diretrizes orçamentárias.
Art. 55‑B. É assegurada autonomia técnica e decisória à 
ANPD.
Art. 55‑C. A ANPD é composta de:
I – Conselho Diretor, órgão máximo de direção;
II – Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade;
III – Corregedoria;
IV – Ouvidoria;
V – órgão de assessoramento jurídico próprio; e
VI – unidades administrativas e unidades especializadas neces-
sárias à aplicação do disposto nesta Lei.
Art. 55‑D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 
(cinco) diretores, incluído o Diretor-Presidente.

§ 1o Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprova-
ção pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do 
art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, no mí-
nimo, de nível 5.
§ 2o Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre 
brasileiros que tenham reputação ilibada, nível superior de 
educação e elevado conceito no campo de especialidade dos 
cargos para os quais serão nomeados.
§ 3o O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 
(quatro) anos.
§ 4o Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor 
nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), de 5 
(cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato de 
nomeação.
§ 5o Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de 
membro do Conselho Diretor, o prazo remanescente será com-
pletado pelo sucessor.
Art. 55‑E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão 
seus cargos em virtude de renúncia, condenação judicial tran-
sitada em julgado ou pena de demissão decorrente de processo 
administrativo disciplinar.
§ 1o Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República instaurar 
o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por 
comissão especial constituída por servidores públicos federais 
estáveis.
§ 2o Compete ao Presidente da República determinar o afas-
tamento preventivo, somente quando assim recomendado pela 
comissão especial de que trata o § 1o deste artigo, e proferir 
o julgamento.
Art. 55‑F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após 
o exercício do cargo, o disposto no art. 6o da Lei no 12.813, de 
16 de maio de 2013.
Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo 
caracteriza ato de improbidade administrativa.
Art. 55‑G. Ato do Presidente da República disporá sobre a 
estrutura regimental da ANPD.
§ 1o Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimen-
tal, a ANPD receberá o apoio técnico e administrativo da Casa 
Civil da Presidência da República para o exercício de suas 
atividades.
§ 2o O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da 
ANPD.
Art. 55‑H. Os cargos em comissão e as funções de confiança 
da ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades do 
Poder Executivo federal.
Art. 55‑I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das fun-
ções de confiança da ANPD serão indicados pelo Conselho Dire-
tor e nomeados ou designados pelo Diretor-Presidente.
Art. 55‑J. Compete à ANPD:
I – zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da 
legislação;
II – zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, 
observada a proteção de dados pessoais e do sigilo das infor-
mações quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo 
violar os fundamentos do art. 2o desta Lei;
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III – elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade;
IV – fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de 
dados realizado em descumprimento à legislação, mediante 
processo administrativo que assegure o contraditório, a ampla 
defesa e o direito de recurso;
V – apreciar petições de titular contra controlador após compro-
vada pelo titular a apresentação de reclamação ao controlador 
não solucionada no prazo estabelecido em regulamentação;
VI – promover na população o conhecimento das normas e das 
políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das me-
didas de segurança;
VII – promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais 
e internacionais de proteção de dados pessoais e privacidade;
VIII – estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus 
dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as 
especificidades das atividades e o porte dos responsáveis;
IX – promover ações de cooperação com autoridades de prote-
ção de dados pessoais de outros países, de natureza interna-
cional ou transnacional;
X – dispor sobre as formas de publicidade das operações de 
tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos comer-
cial e industrial;
XI – solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder pú-
blico que realizem operações de tratamento de dados pessoais 
informe específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os 
demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade 
de emitir parecer técnico complementar para garantir o cum-
primento desta Lei;
XII – elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas 
atividades;
XIII – editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de 
dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais para os casos em que 
o tratamento representar alto risco à garantia dos princípios 
gerais de proteção de dados pessoais previstos nesta Lei;
XIV – ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias 
de interesse relevante e prestar contas sobre suas atividades 
e planejamento;
XV – arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório 
de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o 
detalhamento de suas receitas e despesas;
XVI – realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âm-
bito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e com 
a devida observância do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos 
agentes de tratamento, incluído o poder público;
XVII – celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes 
de tratamento para eliminar irregularidade, incerteza jurídica 
ou situação contenciosa no âmbito de processos administrati-
vos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei no 4.657, de 4 de 
setembro de 1942;
XVIII – editar normas, orientações e procedimentos simplifi-
cados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para que 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como ini-
ciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que 
se autodeclarem startups ou empresas de inovação, possam 
adequar-se a esta Lei;
XIX – garantir que o tratamento de dados de idosos seja efe-
tuado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao seu 

entendimento, nos termos desta Lei e da Lei no 10.741, de 1o de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
XX – deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, 
sobre a interpretação desta Lei, as suas competências e os 
casos omissos;
XXI – comunicar às autoridades competentes as infrações pe-
nais das quais tiver conhecimento;
XXII – comunicar aos órgãos de controle interno o descumpri-
mento do disposto nesta Lei por órgãos e entidades da adminis-
tração pública federal;
XXIII – articular-se com as autoridades reguladoras públicas 
para exercer suas competências em setores específicos de ati-
vidades econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e
XXIV – implementar mecanismos simplificados, inclusive por 
meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o tra-
tamento de dados pessoais em desconformidade com esta Lei.
§ 1o Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de 
dados pessoais por agente de tratamento privado, sejam eles 
limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a exi-
gência de mínima intervenção, assegurados os fundamentos, 
os princípios e os direitos dos titulares previstos no art. 170 da 
Constituição Federal e nesta Lei.
§ 2o Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem 
ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem como de 
análises de impacto regulatório.
§ 3o A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis 
pela regulação de setores específicos da atividade econômica 
e governamental devem coordenar suas atividades, nas corres-
pondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cum-
primento de suas atribuições com a maior eficiência e promover 
o adequado funcionamento dos setores regulados, conforme 
legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na 
forma desta Lei.
§ 4o A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclu-
sive por meio de cooperação técnica, com órgãos e entidades 
da administração pública responsáveis pela regulação de se-
tores específicos da atividade econômica e governamental, a 
fim de facilitar as competências regulatória, fiscalizatória e 
punitiva da ANPD.
§ 5o No exercício das competências de que trata o caput deste 
artigo, a autoridade competente deverá zelar pela preservação 
do segredo empresarial e do sigilo das informações, nos termos 
da lei.
§ 6o As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V 
do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma agrega-
da, e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser 
adotadas de forma padronizada.
Art. 55‑K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei com-
pete exclusivamente à ANPD, e suas competências prevale-
cerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, sobre 
as competências correlatas de outras entidades ou órgãos da 
administração pública.
Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros 
órgãos e entidades com competências sancionatórias e nor-
mativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e será o 
órgão central de interpretação desta Lei e do estabelecimento 
de normas e diretrizes para a sua implementação.
Art. 55‑L. Constituem receitas da ANPD:
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I – as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os 
créditos especiais, os créditos adicionais, as transferências e 
os repasses que lhe forem conferidos;
II – as doações, os legados, as subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados;
III – os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade;
IV – os valores apurados em aplicações no mercado financeiro 
das receitas previstas neste artigo;
V – VETADO;
VI – os recursos provenientes de acordos, convênios ou contra-
tos celebrados com entidades, organismos ou empresas, públi-
cos ou privados, nacionais ou internacionais;
VII – o produto da venda de publicações, material técnico, da-
dos e informações, inclusive para fins de licitação pública.
c	Arts. 55-A a 55-L acrescidos pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

Arts. 56 e 57. VETADOS.

Seção II
DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE

Art. 58. VETADO.
Art. 58‑A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pes-
soais e da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) repre-
sentantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:
I – 5 (cinco) do Poder Executivo federal;
II – 1 (um) do Senado Federal;
III – 1 (um) da Câmara dos Deputados;
IV – 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça;
V – 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Público;
VI – 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil;
VII – 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação rela-
cionada a proteção de dados pessoais;
VIII – 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de 
inovação;
IX – 3 (três) de confederações sindicais representativas das 
categorias econômicas do setor produtivo;
X – 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial 
relacionado à área de tratamento de dados pessoais; e
XI – 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral.
§ 1o Os representantes serão designados por ato do Presidente 
da República, permitida a delegação.
§ 2o Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V e 
VI do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados pelos 
titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração 
pública.
§ 3o Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e 
XI do caput deste artigo e seus suplentes:
I – serão indicados na forma de regulamento;
II – não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no 
Brasil;
III – terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) 
recondução.
§ 4o A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade será considerada prestação de ser-
viço público relevante, não remunerada.
Art. 58‑B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade:

I – propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a 
elaboração da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais 
e da Privacidade e para a atuação da ANPD;
II – elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das 
ações da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade;
III – sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;
IV – elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas 
sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; e
V – disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pes-
soais e da privacidade à população.
c	Arts. 58-A e 58-B acrescidos pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

Art. 59. VETADO.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. A Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014 (Mar‑
co Civil da Internet), passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
c	Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada 
de todos os atos processuais previstos nesta Lei, indepen‑
dentemente de procuração ou de disposição contratual 
ou estatutária, na pessoa do agente ou representante ou 
pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, esta‑
belecimento ou escritório instalado no Brasil.
Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), 
no âmbito de suas competências, editarão regulamentos 
específicos para o acesso a dados tratados pela União 
para o cumprimento do disposto no § 2o do art. 9o da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), e aos referentes ao Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), de 
que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004.
Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre 
a adequação progressiva de bancos de dados constituídos 
até a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a 
complexidade das operações de tratamento e a natureza 
dos dados.
Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não 
excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio 
relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.
Art. 65. Esta Lei entra em vigor:
I – dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 
55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 
58-A e 58-B; e
II – 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, 
quanto aos demais artigos.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

Brasília, 14 de agosto de 2018;  
197o da Independência e  

130o da República.
Michel Temer
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LEI No 13.775,  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a emissão de duplicata sob a 
forma escritural; altera a Lei no 9.492, de 10 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.
c	Publicada no DOU de 21-12-2018, para vigorar após 120 dias de 

sua publicação.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio‑
no a seguinte Lei:
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a emissão de duplicata sob 
a forma escritural.
Art. 2o A duplicata de que trata a Lei no 5.474, de 18 de 
julho de 1968, pode ser emitida sob a forma escritural, 
para circulação como efeito comercial, observadas as dis‑
posições desta Lei.
Art. 3o A emissão de duplicata sob a forma escritural 
far‑se‑á mediante lançamento em sistema eletrônico de 
escrituração gerido por quaisquer das entidades que exer‑
çam a atividade de escrituração de duplicatas escriturais.
§ 1o As entidades de que trata o caput deste artigo deverão 
ser autorizadas por órgão ou entidade da administração 
federal direta ou indireta a exercer a atividade de escritu‑
ração de duplicatas.
§ 2o No caso da escrituração de que trata o caput deste 
artigo, feita por Central Nacional de Registro de Títulos e 
Documentos, após autorizada a exercer a atividade previs‑
ta no caput deste artigo, nos termos do § 1o deste artigo, a 
referida escrituração caberá ao oficial de registro do domi‑
cílio do emissor da duplicata.
§ 3o Se o oficial de registro não estiver integrado ao siste‑
ma central, a competência de que trata o § 2o deste arti‑
go será transferida para a Capital da respectiva entidade 
federativa.
§ 4o O valor total dos emolumentos cobrados pela central 
nacional de que trata o § 2o deste artigo para a prática dos 
atos descritos nesta Lei será fixado pelos Estados e pelo 
Distrito Federal, observado o valor máximo de R$ 1,00 (um 
real) por duplicata.
Art. 4o Deverá ocorrer no sistema eletrônico de que trata 
o art. 3o desta Lei, relativamente à duplicata emitida sob a 
forma escritural, a escrituração, no mínimo, dos seguintes 
aspectos:

I – apresentação, aceite, devolução e formalização da pro‑
va do pagamento;
II – controle e transferência da titularidade;
III – prática de atos cambiais sob a forma escritural, tais 
como endosso e aval;
IV – inclusão de indicações, informações ou de declara‑
ções referentes à operação com base na qual a duplicata 
foi emitida ou ao próprio título; e
V – inclusão de informações a respeito de ônus e gravames 
constituídos sobre as duplicatas.

§ 1o O gestor do sistema eletrônico de escrituração deverá 
realizar as comunicações dos atos de que trata o caput 
deste artigo ao devedor e aos demais interessados.
§ 2o O órgão ou entidade da administração federal de que 
trata o § 1o do art. 3o desta Lei poderá definir a forma e os 
procedimentos que deverão ser observados para a reali‑
zação das comunicações previstas no § 1o deste artigo.
§ 3o O sistema eletrônico de escrituração de que trata o ca-
put deste artigo disporá de mecanismos que permitam ao 
sacador e ao sacado comprovarem, por quaisquer meios 
de prova admitidos em direito, a entrega e o recebimen‑
to das mercadorias ou a prestação do serviço, devendo a 
apresentação das provas ser efetuada em meio eletrônico.
§ 4o Os endossantes e avalistas indicados pelo apresen‑
tante ou credor como garantidores do cumprimento da 
obrigação constarão como tal dos extratos de que trata o 
art. 6o desta Lei.
Art. 5o Constituirá prova de pagamento, total ou parcial, 
da duplicata emitida sob a forma escritural a liquidação do 
pagamento em favor do legítimo credor, utilizando‑se qual‑
quer meio de pagamento existente no âmbito do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro.
Parágrafo único. A prova de pagamento de que trata o ca-
put deste artigo deverá ser informada no sistema eletrônico 
de escrituração previsto no art. 3o desta Lei, com referência 
expressa à duplicata amortizada ou liquidada.
Art. 6o Os gestores dos sistemas eletrônicos de escritura‑
ção de que trata o art. 3o desta Lei ou os depositários cen‑
trais, na hipótese de a duplicata emitida sob a forma escri‑
tural ter sido depositada de acordo com a Lei no 12.810, 
de 15 de maio de 2013, expedirão, a pedido de qualquer 
solicitante, extrato do registro eletrônico da duplicata.
§ 1o Deverão constar do extrato expedido, no mínimo:

I – a data da emissão e as informações referentes ao sis‑
tema eletrônico de escrituração no âmbito do qual a du‑
plicata foi emitida;
II – os elementos necessários à identificação da duplicata, 
nos termos do art. 2o da Lei no 5.474, de 18 de julho de 
1968;
III – a cláusula de inegociabilidade; e
IV – as informações acerca dos ônus e gravames.
§ 2o O extrato de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido em forma eletrônica, observados requisitos de 
segurança que garantam a autenticidade do documento.
§ 3o O sistema eletrônico de escrituração de que trata o 
art. 3o desta Lei deverá manter em seus arquivos cópia 
eletrônica dos extratos emitidos.
§ 4o Será gratuita a qualquer solicitante a informação, 
prestada por meio da rede mundial de computadores, de 
inadimplementos registrados em relação a determinado 
devedor.
Art. 7o A duplicata emitida sob a forma escritural e o ex‑
trato de que trata o art. 6o desta Lei são títulos executivos 
extrajudiciais, devendo‑se observar, para sua cobrança 
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